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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO/CE. 

 

 

 

  

AÇÃO DE COBRANÇA DE  

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT 

 
 

 

 

 
MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO, brasileiro, 

solteiro,montador, portador do RG n°: 2000034075551 SSP/CE 

e do CPF n°: 069.350.254-19, residente e domiciliado na Rua 

Pastora Adalgisa Gomes Almeida, nº 233, bairro Recreio, na 

cidade de Crato/CE, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, por intermédio dos seus advogados infra-

assinados (instrumento de procuração - doc. anexo), com 

fulcro no art. 318 e seguintes do Código de Processo Civil, 

promover a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA DPVATcom fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova 
redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais 

dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face de 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, situada à Rua 

Senador Dantas, nº.74, 15º Andar – Centro – Rio de Janeiro 
– RJ, CEP – 20031 – 205, pelo que declara e passa a expor:  

 
1 – PRELIMINARMENTE 
 

1.1 – NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES: 
 
Preliminarmente, requer a Vossa Excelência que 

todas as intimações e notificações atinentes ao presente 

feito sejam dirigidas aos Drs. Edson Almino Felix Filho, 
OAB/CE 34.540 e Emília Feitosa Batista, OAB/CE 35.746 sob 
pena de nulidade processual (art. 272, §2º do CPC). 
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1.2 - DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 
 

A Gratuidade da Justiça é concedida para aqueles 

que não possuem recursos suficientes para custear as 

despesas processuais sem que reste prejudicado o seu 

próprio sustento ou de sua família. Nesse sentido, vejamos 

o que dispõe o novo Código de Processo Civil: 

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, 

brasileira ou estrangeira, com insuficiência de 

recursos para pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios tem 

direito à gratuidade da justiça, na forma da 

lei. 

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode 

ser formulado na petição inicial, na 

contestação, na petição para ingresso de 

terceiro no processo ou em recurso. 

§3° Presume-se verdadeira a alegação de 

insuficiência deduzida exclusivamente por 

pessoa natural. 

§4° A assistência do requerente por advogado 

particular não impede a concessão de gratuidade 

da justiça. 

 

Nesse diapasão, a parte Requerente faz jus a 

concessão dos benefícios da Gratuidade da Justiça, pois a 

escarces de seus recursos o impossibilita suportar as 

custas judiciais sem por em risco sua subsistência e de sua 

família. 

 
 
2 – DA SITUAÇÃO FÁTICA E JURÍDICA: 
 
O Requerente foi vítima de acidente de trânsito 

ocorrido no dia 08 de janeiro de 2018 (conforme informações 

constantes do B.O em anexo), tendo lesões como resultado do 

incidente mencionado. Vejamos: 

 

1. Fratura em membro inferior esquerdo. 
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As lesões provenientes do acidente resultaram em 

sequelas definitivas que impedem o desempenho normal de 

suas atividades quotidianas, amargando, o Autor, dissabor 

pelo resto de sua vida. 

Nesse sentido, o laudo médico aponta que o acidente 

ocasionou fratura em membro inferior esquerdo. 

Ademais, para além das fraturas e suas respectivas 

gravidades, o Autor foi submetido a procedimento 

ambulatorial, cirúrgico e medicamentoso, sem olvidar no 

longo período de recuperação hospitalar e dentro de casa. 

Conforme atestado médico, as lesões apresentadas 

tem caráter de invalidez permanente, ou seja, não há 

possibilidade de recuperação significativa ou de cura.  

Em virtude disto recebeu, de forma administrativa, 

o valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e 

dois reais e cinquenta centavos), na data de 16 de julho de 

2018, conforme se pode comprovar dos documentos acostados à 

Inicial. 

Em razão da diferença entre o que é devido, 

conforme art. 3º da Lei 6194/74, e o que foi pago de modo 

administrativo, nota-se, de forma clara como a luz do sol, 

a necessidade de pagamento da diferença securitária, não só 

como uma medida de justiça, mas de proporcionalidade entre 

o que DEVE ser recebido e o dano sofrido pelo Autor. 

Conforme se percebe da tabela anexa, a lesão em 

membro inferior proveniente do acidente de trânsito permite 

ao Requerente a indenização de até R$9.450,00 (nove mil 
quatrocentos e cinquenta reais). 

Sendo o Requerente vítima de acidente de veículo 

automotor, atrai, consequentemente, a aplicação da Lei nº 

6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a 

pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, II e 

§1º, que dispõem: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no artigo 2º compreendem 

as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica 
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e suplementares, nos valores que se seguem, 

por pessoa vitimada:  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

 

[...] 

 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o 

inciso II do caput deste artigo, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidente e 

que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a 

extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo: 

 

Portanto, o Requerente possui direito à receber a 

diferença entre o valor pago administrativamente (R$ 

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos) e o valor que deveria ter sido efetuado 

em razão do evento danoso (até R$9.450,00 - nove mil 
quatrocentos e cinquenta reais), totalizando uma diferença 
à título indenizatório/reparatório de R$7.087,50 (sete mil 
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Vale a pena ressaltar que a existência do acidente, 

independentemente da culpa (art. 5º da Lei 6194/74), e 

comprovação do nexo de causalidade entre o fato e o dano 
sofrido pelo Autor são circunstâncias suficiente para a 
viabilidade do direito à indenização securitária pleiteada, 
se manifestando assim a jurisprudência pátria. Cito: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 

96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: 

PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 

DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 

8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A 
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Lei n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da 

Constituição da Republica nem contraria a 

essência do contrato de seguro, previsto no 

art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o 

seguro não se acha realizado ou vencido, pois a 

constituição obrigatória do consórcio de 

seguradoras foi criado justamente para cobrir a 

indenização por pessoas acidentadas, 

independente do pagamento do prêmio. 

Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização 
por morte em acidente de transito e devida, 
mediante simples prova do acidente, ainda que 
não recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora 
acionada reaver do consórcio o que tiver 
satisfeito em face da aplicação do art. 7º da 
Lei n. 8441/92. (Grifo nosso). 

 

Cumpre esclarecer, por derradeiro, que NÃO É 
necessário ao Autor/Vítima manter contrato com seguradora 

privada, arcando com os custos previsto na tabela disposta 

no art. 3º da Lei 6194/74 a Seguradora Ré. 

Assim sendo, buscando o pagamento integral do 

quanto devido pela Requerida, ingressa com a presente ação 

pleiteando a diferença securitária com base na Lei nº. 

6.194/74. 

 
 
3 – A PERÍCIA TÉCNICA COMO UMA NECESSIDADE À 

SOLUÇÃO DA PRESENTE LIDE: 
 

É importante ter em mente que com a entrada, no dia 

18 de Março de 2016, do Código de Processo Civil, houve a 

exclusão completa do rito sumário (arts. 274 e ss do 

CPC/73), não havendo mais o procedimento usual das demandas 

de Indenização/Cobrança de Seguro DPVAT. 

Inobstante a extinção do procedimento sumário, se 

faz indispensável à solução das demandas referentes ao 

Seguro DPVAT a perícia judicial, haja vista a necessidade 

do laudo do expert para que seja possível delimitar a 

extensão do dano sofrido e a justa indenização para tanto. 
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Portanto, requer, e reafirmará tal intuito abaixo, 

a não realização da audiência de conciliação e a designação 

da perícia tão logo seja apresentada a Contestação, tudo 

conforme expressão disposição dos arts. 464, caput e 465, 

caput, ambos do CPC. 

 

 

4 - DA DISPENSA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
PRÉVIA: 

 

A audiência de conciliação prévia, como busca da 

autocomposição dos litígios que envolvam direitos 

disponíveis, é um traço marcante no atual Código de 

Processo Civil.  

Como preconiza a Lei Adjetiva, especificamente na 

parte que dispõe sobre as normas fundamentais, a 

conciliação e a mediação deverão ser estimulados por todos 

aqueles que atuem de forma proativa no Poder Judiciário (e 

até extrajudicialmente), senão vejamos: 

 

Art. 3o Não se excluirá da apreciação 

jurisdicional ameaça ou lesão a direito. 

[...] 

§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos 

de solução consensual de conflitos deverão ser 

estimulados por juízes, advogados, defensores 

públicos e membros do Ministério Público, 

inclusive no curso do processo judicial. 

  

Assim sendo, é notório que os direitos aqui 

expostos são totalmente disponíveis para ambas as Partes, 

uma vez que trata-se de cobrança pecuniária de diferença 

quanto ao recebimento do seguro DPVAT. 

Entretanto, a Parte Autora ajuíza a presente ação 

pois não concorda com os termos discutidos de forma 

extrajudicial (proposta de acordo pela Seguradora), se 
mostrando completamente dispendioso para a rápida solução 
do litígio, uma vez que a autocomposição se mostra inviável 
no caso concreto. 
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5 – DOS PEDIDOS: 

 

Destarte, ante o exposto, REQUER: 

a) A concessão da gratuidade da justiça em 

razão da declaração que segue em anexo e conforme 

expressa disposição legal (arts. 98, caput e §1º, 

I e 105, caput, ambos do CPC); 

b) A não realização da audiência 

conciliatória, com a consequente cientificação do 

prazo de 15 dias para apresentar Contestação, à 

contar da juntada do aviso de recebimento aos 

presentes autos (art. 231, I c/c art. 334, §4º, I, 

ambos do CPC), sob pena de revelia e consequente 

presunção de veracidade dos fatos articulados na 

presente peça, haja vista a robusta prova 

documental acostada. 

c) A designação, tão logo seja apresentada 

a contestação, da perícia judicial (arts. 464 e 

465 do CPC);  

d) A PROCEDÊNCIA da presente ação, com a 

condenação da requerida ao pagamento da diferença 

da indenização do seguro obrigatório DPVAT no 

valor de R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos) com juros de 1% a.m. 
contados desde a data do acidente, conforme Súmula 

54 do STJ e atualizados à data da efetiva 

liquidação, com fulcro no artigo 3º, II da Lei 

6.194/74; 

e) A condenação da Requerida nas custas 

processuais(art. 84 do CPC), bem como nos 

honorários advocatícios no valor de 20% da 

condenação, do proveito econômico pretendido ou, 

em não sendo possível mensurá-lo, do valor 

atualizado da causa(art. 85, caput e §2º do CPC); 

 

Protesta e requer provar o alegado por todos os 

meios de prova em direito admitidos, sem exceção de 

nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem esta 

Inicial. 
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Edson Almino 

Advocacia & Consultoria Jurídica 
 

8 
EDSON ALMINO FELIX FILHO          EMÍLIA FEITOSA BATISTA 
Advogado OAB/CE 34.540                                                                                                                                                       Advogada OAB/CE 35.746 
Cel.: (88) 9 9729.7304/(88) 9 9291.1613                                                                                                                               Cel.: (88) 9 8846.1329/(88) 9 9802.5450 
E-mail: edson_almino@hotmail.com                                                                               E-mail: emiliabatistaadv@gmail.com 

 

 

Dá-se a esta causa o valor de R$7.087,50 (sete mil 
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 
 

Nestes termos 

Pede Deferimento 

 

 

Juazeiro do Norte-CE, 06 de setembro de 2018. 

 
 

Edson Almino Felix Filho 
OAB/CE 34.540 

 
 

Emília Feitosa Batista 
OAB/CE 35.746 
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Scg ur2dor:i Líder dos Con,otclo:i; do S,:guro DPYAT 
Te! 2 : 3 86 1--4600 www.se611r·~.dora.J1dcr.com.br 6 

~ 
R Sc:nJdor 0Jm:is 74, 5" :mdJr 
C,-n:ro R,o de jJr.ciro C!:P 200) 1-205 Seguradora Líder - DPVA r 

ANEXO 1 
TABELA- LIMITES MÁXIMOS PARA ACORDOS EM PEDIDOS POR INVALIDEZ PERMANENTE 

(Art. 3º da Lei 11 .945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 1-1/12/1974] 

1 

1 

Danos Corporais Previstos na Lei 

Perda Jnatõmica e/ou funcional completa de 

am bos os membros superiores ou inferiores 

Perda Jnatõmica e/ou funcional completa de 

ani b:is as mãos ou de ambos os pés 

Pe rd;i ;inJtómica e/ou iuncional completa de urlõl 

r.ie rró ;o superior e de um membro inierior 

?erd.J cc:-r,p leêa da •J isão em ambos os olhos 

( cegue11 J 'J ii ateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões nc"_•rológi cas quP cursem com: (3) dano 

co ~n1t1110-c0 mportJmental al ienante; (b) 

im p ed ,mé'. nto óo se nso d::: orientação es.oac ial 

e/o t.. do:, •·.'•= .:!es locament o corporal ; (e) perd2 

cim pl c, ta do controle esfincter iano; (d) 

co mprorn etimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio -fac iais, 

ccrv,ca,s, torác icos, 2::;domina is, pélvicos ou retro-

p2,i, one Jis cursar.do com prejuízos iunciona is não 

coinpe ns.iveis de ordem autonõm1ca, respiratór ia, 

ca rd,ovascular, d1gest1va, excretora ou d_e 

qu;i lqu er outra espécie, desde que haja 

co mprom etimento de funç20 vital 

Pe rda ar~a tómica e/ou funcional completa de um 
dos rn cmbros supe ri ores e/ou de uma das mãos 

Perda anat ómica e/ou funcional completa de um 

co, membros in fe riores 

i'e rd ;i :rnatómica e/ou funcional completa de um 

dos pés 
Fe rc!J Jud1t iva tot;; I bi lateral (su rdez completa) ou 

da fon,1ção (mud ez com;:il eta) ou da visão de um 

olho 
?e rda completa da rr. ob ilí.:fade de um dos ombros, 

co tovelos , punhos ou dedo pole[lar 

,-erc.ia completa da mobilidade de um quadril, 

oi::ln o ou ro rno1elo 

:1 crda compl;: ta cJ a mobil idade de um segmento 

l da co luna vertebrêl l c:<ce to o sacrêl : 

r':: t'dJ JnJ tómicJ e/ou funcional completa de 

quJ/ouu um dentre os outros decos dJ mão 

:J erda Jna :õn1 ica e/ou b ncio nJI completa de 

qca l(lucr um dos dedos do pé 
--: 2.-c-1 ;~,reg rai (retiracJ;; cirúrgica) do b2ço ~ 

/ ! 

\ 

Total (100%) Intensa (75%) Média (50%) Leve (25%) 

! 

R$ 13.500,00 R$ 10.12 5,00 R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 

/ 

1 

R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 RS 4.725 .00 R$ 2.362,50 

nS 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 RS 1.687,50 

i 1 

! 

R$ 3.375,00 R$ 2.53 1, 2S R$ 1.687 ,50 R$ 843 ,7S 

1 
1 

1 

1 
1 

R$ 1.350,00 R$ 1.012,S0 RS 675,00 RS 337 ,SO 

i 
1 

Res idual (10%) l 

R$ 1 350,0G 

RS 943,00 

RS G7'.i ,00 

i 

RS 337,50 

rs E) oo 
1 
1 

7 
! 
1 

1 
' 
1 

.1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: Seguro

Requerente: Marco Alan Alves do Nascimento

Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R. H.
Intime-se a parte autora, via procurador judicial, para, no prazo de 15 

(quinze) dias, emendar a inicial, realizando a recategorização dos documentos, atentando-
se para a identificação das peças processuais, tudo de acordo com a Portaria nº 510/2015, 
publicada no DJE nº 1.179, sob pena de indeferimento da inicial (C.P.C., art. 321, parágrafo 
único).

Exp. Nec.
Crato (CE), 12 de setembro de 2018.

Jose Batista de Andrade

Juiz de Direito - Titular
Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE CRATO  Emitido em: 05/10/2018 12:46 
 Certidão - Processo 0003130-10.2018.8.06.0071  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0407/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Almino Felix Filho (OAB 34540/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.   H.   Intime-se   a   parte   autora,   via   procurador   judicial,   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 emendar   a   inicial,   realizando   a   recategorização   dos   documentos,   atentando-se   para   a   identificação   das   peças 
 processuais,   tudo   de   acordo   com   a   Portaria   nº   510/2015,   publicada   no   DJE   nº   1.179,   sob   pena   de 
 indeferimento   da   inicial   (C.P.C.,   art.   321,   parágrafo   único).   Exp.   Nec.   Crato   (CE),   12   de   setembro   de   2018. 
 Jose Batista de Andrade Juiz de Direito - Titular Assinado Por Certificação Digital" 

           Do que dou fé.  
           Crato, 5 de outubro de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE CRATO  Emitido em: 09/10/2018 10:55 
 Certidão - Processo 0003130-10.2018.8.06.0071  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0407/2018,   foi   disponibilizado   na   página   782 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   10/10/2018,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2018 - Nossa Senhora Aparecida - Padroeira do Brasil - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Edson Almino Felix Filho (OAB 34540/CE)  15  31/10/2018 

           Teor   do   ato:   "R.   H.   Intime-se   a   parte   autora,   via   procurador   judicial,   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 emendar   a   inicial,   realizando   a   recategorização   dos   documentos,   atentando-se   para   a   identificação   das   peças 
 processuais,   tudo   de   acordo   com   a   Portaria   nº   510/2015,   publicada   no   DJE   nº   1.179,   sob   pena   de 
 indeferimento   da   inicial   (C.P.C.,   art.   321,   parágrafo   único).   Exp.   Nec.   Crato   (CE),   12   de   setembro   de   2018. 
 Jose Batista de Andrade Juiz de Direito - Titular Assinado Por Certificação Digital" 

           Do que dou fé.  
           Crato, 9 de outubro de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE CRATO  Emitido em: 09/10/2018 10:56 
 Certidão - Processo 0003130-10.2018.8.06.0071  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0407/2018,   foi   disponibilizado   na   página   782 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   10/10/2018,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2018 - Nossa Senhora Aparecida - Padroeira do Brasil - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Edson Almino Felix Filho (OAB 34540/CE)  15  31/10/2018 

           Teor   do   ato:   "R.   H.   Intime-se   a   parte   autora,   via   procurador   judicial,   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 emendar   a   inicial,   realizando   a   recategorização   dos   documentos,   atentando-se   para   a   identificação   das   peças 
 processuais,   tudo   de   acordo   com   a   Portaria   nº   510/2015,   publicada   no   DJE   nº   1.179,   sob   pena   de 
 indeferimento   da   inicial   (C.P.C.,   art.   321,   parágrafo   único).   Exp.   Nec.   Crato   (CE),   12   de   setembro   de   2018. 
 Jose Batista de Andrade Juiz de Direito - Titular Assinado Por Certificação Digital" 

           Do que dou fé.  
           Crato, 9 de outubro de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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Edson Almino 

Advocacia & Consultoria Jurídica 

 

1 
EDSON ALMINO FELIX FILHO            EMÍLIA FEITOSA BATISTA 
Advogado OAB/CE 34.540                                                                                                                                                         Advogada OAB/CE 35.746 
Cel.: (88) 9 9729.7304/(88) 9 9291.1613                                                                                                                                 Cel.: (88) 9 8846.1329/(88) 9 9802.5450 
E-mail: edson_almino@hotmail.com                                                                                 E-mail: emiliabatistaadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO/CE. 
  

 

 

 

 

AUTOS DO PROCESSO Nº 0003130-10.2018.8.06.0071 
  

 

 

 

 

MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO, fartamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seus 

advogados que esta subescrevem, vem à presença de Vossa 

Excelência, em cumprimento ao ato ordinatório deste juízo e 

devido à dificuldade/impossibilidade de nomear os 

documentos corretamente no próprio sistema, apresentar a 

recategorização e enumeração de todos os arquivos do 

processo. 

Assim, os documentos estão no processo na seguinte 

ordem: 

- Página 1 a 8: Petição Inicial; 

- Página 9: Procuração; 

- Página 10: Documentos pessoais; 

- Página 11: Comprovante de residência; 

- Páginas 12 e 13: Boletim de Ocorrência; 

- Páginas 14 a 21: Documentação médica; 

- Página 22: Certidão Narrativa do SAMU; 

- Página 23: Requerimento administrativo do DPVAT. 

 

 

Nestes termos 

Pede Deferimento. 

 

 

Juazeiro do Norte-CE, 10 de outubro de 2018. 
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Edson Almino 

Advocacia & Consultoria Jurídica 

 

2 
EDSON ALMINO FELIX FILHO            EMÍLIA FEITOSA BATISTA 
Advogado OAB/CE 34.540                                                                                                                                                         Advogada OAB/CE 35.746 
Cel.: (88) 9 9729.7304/(88) 9 9291.1613                                                                                                                                 Cel.: (88) 9 8846.1329/(88) 9 9802.5450 
E-mail: edson_almino@hotmail.com                                                                                 E-mail: emiliabatistaadv@gmail.com 

 

Edson Almino Felix Filho 

OAB/CE 34.540 

 

 

Emília Feitosa Batista 

OAB/CE 35.746 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: Seguro

Requerente: Marco Alan Alves do Nascimento

Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO, para os devidos fins, que em 31/10/2018 decorreu o prazo legal 
para o patrono da parte autora se manifestar sobre o teor do despacho de fls. 25, e ele, dentro 
do prazo legal, apresentou a petição de fls. 29/30.

 O referido é verdade. Dou fé. 

Crato/CE, 15 de fevereiro de 2019.

Jeconias Alves de Oliveira Júnior
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe: Procedimento Comum

Assunto: Seguro

Requerente Marco Alan Alves do Nascimento

Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R. H.
Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.
Tendo em vista que o promovente pugnou pela dispensa da 

audiência de conciliação e considerando que, na prática, a ré não costuma conciliar em 
ações desta natureza, deixo de remeter o feito ao CEJUSC para fins de conciliação.

Cite-se a ré para oferecer contestação, no prazo de 15 
(quinze) dias, na forma do art. 335, inciso III, do novo Código de Processo Civil.

Contestada a ação, intime-se para réplica, se for o caso.
Do contrário, ficará o processo suspenso, no aguardo da 

designação do Mutirão de Perícias desta Comarca, quando deverá ser incluído na 
respectiva pauta.

Exp. Nec.
Crato, 18 de março de 2019. 

Jose Batista de Andrade
Juiz de Direito - Titular
Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.brCrato

CARTA DE CITAÇÃO

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: Seguro

Requerente Marco Alan Alves do Nascimento

Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Senha do processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Prezado(a) Senhor(a) Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do Dr(a). Jose 
Batista de Andrade, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Crato, tem como 
finalidade a CITAÇÃO de V.Sa. de todo o conteúdo da petição inicial e documentos, os quais 
poderão ser consultados no sistema processual e-SAJ por meio de senha de acesso aos autos 
digitais (conforme cabeçalho), sendo parte integrante desta carta, para compor a lide e 
contestar a presente sob pena de revelia e confissão, ficando advertida de que, não sendo 
contestada a ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte(s) autora(s), ficando ciente de que o mencionado 
prazo começará a fluir da juntada aos autos do aviso de recebimento.

OBSERVAÇÃO:
1. Expediente emitido conforme art. 3º, do provimento nº 01/2019, da Corregedoria Geral de 

Justiça, de 10 de janeiro de 2019.

Crato/CE, 26 de abril de 2019.

MANOEL GOMES FONTENELE
Auxiliar Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

Sr(a). Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Rua Senador Dantas, 74, Centro 
Rio De Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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Edson Almino 

Advocacia & Consultoria Jurídica 
 

 1 

EDSON ALMINO FELIX FILHO            EMÍLIA FEITOSA BATISTA 
Advogado OAB/CE 34.540                                                                                                                                                         Advogada OAB/CE 35.746 
Cel.: (88) 9 9729.7304/(88) 9 9291.1613                                                                                                                                 Cel.: (88) 9 8846.1329/(88) 9 9802.5450 
E-mail: edson_almino@hotmail.com                                                                                 E-mail: emiliabatistaadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO-CEARÁ 
 

 

 

 

   

PROCESSO Nº 0003130-10.2018.8.06.0071 

 

 

 

 

 

MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO, já qualificado nos 

autos em epígrafe, em ação que move em face da SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, por seus 

procuradores subscritos, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, ante a CONTESTAÇÃO apresentada, expor e 

requerer o que segue. 

Apesar de a Requerida ter apresentado Contestação 

refutando todos os pedidos elaborados na Inicial, a mesma 

não apresentou razões ou fatos que modificam, extinguem ou 

impedem o Requerente de ver julgados procedentes todos os 

seus pedidos. 

Assim sendo, reitera o Requerente todos os termos da 

Inicial e pugna por sua total procedência. Na mesma 

oportunidade, reafirma a necessidade de realização de 

perícia médica. 

  

Nestes termos 

Pede Deferimento 

 

Juazeiro do Norte-CE, 14 de junho de 2019. 

 

Edson Almino Felix Filho 

OAB/CE 34.540 

 

Emília Feitosa Batista 

OAB/CE 35.746 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Marco Alan Alves do Nascimento
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Em casos como este, de cobrança de seguro DPVAT, bem se sabe que a perícia, 
necessária à apuração do grau de invalidez sofrido pela parte Demandante, é fundamental para a 
resolução da presente, até em observância ao entendimento, hoje, sumulado, do Colendo STJ, 
segundo o qual “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da invalidez” (STJ – Súmula 474).

Defiro o requerido e determino, desse modo, a INCLUSÃO do presente em PAUTA 
DE MUTIRÃO DE PERÍCIAS designado para o dia 11/10/2019, a partir das 13h, por ordem de 
chegada, neste Fórum local, para cujo comparecimento deverá ser intimada a parte autora, 
pessoalmente (a teor, igualmente, do que vem decidindo o Colendo STJ - REsp 1.364.911-GO, Rel. 
Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016), devendo se fazer presente 
munida da documentação pessoal com foto - que possa identificá-la - e outros documentos 
pertinentes, tais como exames e laudos médicos relativos à invalidez permanente decorrente do 
acidente automobilístico. Destaco que a perícia será realizada na Sala de Audiências deste 
Gabinete da 1ª Vara Cível, Fórum de Crato (endereço no timbre).

Nomeio perito, Dr Tiago Caldas Leal, CRM 10498, o qual encontra-se devidamente 
cadastrado junto ao Sistema de Peritos do TJCE – SIPER, nos termos a Resolução nº. 04/2017, de 06 
de abril de 2017, do Órgão Especial do TJCE e que deverá ser intimado de referido agendamento e 
responder os quesitos, mediante formulário de praxe.

Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 250,00(duzentos e cinquenta) reais. 
Ficando a cargo de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.248.608/0001-04, com sede na rua Senador 
Dantas n° 74, 5° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205 - cuja inclusão no pólo passivo, 
caso ainda não realizada, determino ex officio, o pagamento dos honorários de referido expert.

 
O pagamento dos honorários periciais deverá ser na modalidade de depósito judicial 

único em processo referência, em até 15 dias úteis, com comprovação nos autos, a contar da data do 
envio à  Seguradora Líder – DPVAT, de ofício assinado eletronicamente indicando o número do 
processo a ser efetuado o depósito, a quantidade de avaliações médicas, valor total, indicação do 
nome do perito participante com CRM e CPF. Referido Ofício deverá ser encaminhado à Seguradora, 
via e mail:CoordenacaodePoliticasdeConciliacao@seguradoralider.com.Br (conforme 
informações enviadas pela própria Seguradora, via e mail, em 14/08/2019). Advertindo-se a ré, que os 
autos serão encaminhados diretamente para  bloqueio judicial on line -  BACENJUD, para pagamento 
da perícia, em caso de descumprimento voluntário de depósito judicial único.

Determino à SEGURADORA que apresente, se inexistente nos autos, o processo 
administrativo.

Em caso de motivo justificado que impeça o autor de comparecer à perícia, 
deverá o advogado peticionar antecipadamente (anterior à data da perícia) para a remarcação do 
exame. A ausência injustificada do autor ao exame pericial implicará o encerramento da prova e 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.br

o julgamento do processo no estado em que se encontra (art. 355,I, CPC). 

Intimar as partes, pelos representantes do teor do inteiro teor da presente para fins de 
ciência e cumprimento, via publicação no DJE, e ainda:

a) Para, no prazo de cinco dias, contados de sua intimação, indicarem assistentes 
técnicos;

b) Da realização de perícia por meio de exame clínico e análise dos exames 
complementares e documentos, implicando em aceitação a forma indicada caso seja levada a efeito a 
perícia. Na eventualidade de haver necessidade de manifestação por especialista ou de realização de 
exame específico não disponibilizado, a parte ou advogado, ciente dessa condição, deverá 
antecipadamente recusar a realização do exame, sob essa justificativa, pena de preclusão.

c)Considerando que o laudo pericial é disponibilizado nos presentes autos digitais, 
no momento da conclusão da perícia, ficam as partes já intimadas para se manifestarem sobre o 
respectivo laudo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da realização do presente Mutirão 
Pericial. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para julgamento. 

d)Cientificar, por igual, a parte demandante, por intermédio de seu advogado, de que 
deverá manter seu endereço atualizado, e que, em caso negativo, presumir-se-ão "válidas as 
intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo 
interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao 
juízo até a presente data, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da 
correspondência no primitivo endereço" (art. 274, § único), bem como que a ausência da parte, sem 
justificativa razoável – a ser fornecida até a data da perícia, será interpretada como recusa à 
produção de prova pericial, nos termos do art. 378 do CPC/2015 e arts. 231 e 232 do CC e será o 
feito antecipadamente julgado, para fins dos arts. 9º e 10 do CPC.

INDEFIRO, de pronto, se requerido, o pedido de inversão do ônus da prova, eis que a 
presente não se alberga sob o manto da legislação consumerista.

Intimar, por fim, os representantes das partes do teor do presente via publicação no 
DJ e a Seguradora, também via Portal/TJCE, caso disponibilizado.

Após realização da perícia, expeça-se ofício à Seguradora Líder do Consórcio 
do Seguro DPVAT para o pagamento dos honorários do expert. 

Expedientes realizados pelo Gabinete, nos termos do art. 12, II, da Portaria 
115/2019/TJCE.

Crato/CE, 03 de setembro de 2019. 

Jose Batista de Andrade
Juiz

Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0527/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Almino Felix Filho (OAB 34540/CE)  D.J 
 Emília Feitosa Batista (OAB 35746/CE)  D.J 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  D.J 
 JOAO ALVES BARBOSA FILHO (OAB 27954A/CE)  D.J 
 Fernando de Freitas Barbosa (OAB 152629/RJ)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   casos   como   este,   de   cobrança   de   seguro   DPVAT,   bem   se   sabe   que   a   perícia, 
 necessária   à   apuração   do   grau   de   invalidez   sofrido   pela   parte   Demandante,   é   fundamental   para   a   resolução 
 da   presente,   até   em   observância   ao   entendimento,   hoje,   sumulado,   do   Colendo   STJ,   segundo   o   qual   A 
 indenização   do   seguro   DPVAT,   em   caso   de   invalidez   parcial   do   beneficiário,   será   paga   de   forma   proporcional 
 ao   grau   da   invalidez   (STJ   Súmula   474).   Defiro   o   requerido   e   determino,   desse   modo,   a   INCLUSÃO   do 
 presente   em   PAUTA   DE   MUTIRÃO   DE   PERÍCIAS   designado   para   o   dia   11/10/2019,   a   partir   das   13h,   por 
 ordem   de   chegada,   neste   Fórum   local,   para   cujo   comparecimento   deverá   ser   intimada   a   parte   autora, 
 pessoalmente   (a   teor,   igualmente,   do   que   vem   decidindo   o   Colendo   STJ   -   REsp   1.364.911-GO,   Rel.   Min. 
 Marco   Buzzi,   por   unanimidade,   julgado   em   1/9/2016,   DJe   6/9/2016),   devendo   se   fazer   presente   munida   da 
 documentação   pessoal   com   foto   -   que   possa   identificá-la   -   e   outros   documentos   pertinentes,   tais   como 
 exames   e   laudos   médicos   relativos   à   invalidez   permanente   decorrente   do   acidente   automobilístico.Destaco 
 que   a   perícia   será   realizada   na   Sala   de   Audiências   deste   Gabinete   da   1ª   Vara   Cível,   Fórum   de   Crato 
 (endereço   no   timbre).   Nomeio   perito,   Dr   Tiago   Caldas   Leal,   CRM   10498,   o   qual   encontra-se   devidamente 
 cadastrado   junto   ao   Sistema   de   Peritos   do   TJCE   SIPER,   nos   termos   a   Resolução   nº.   04/2017,   de   06   de   abril 
 de   2017,   do   Órgão   Especial   do   TJCE   e   que   deverá   ser   intimado   de   referido   agendamento   e   responder   os 
 quesitos,   mediante   formulário   de   praxe.   Arbitro   os   honorários   periciais   no   valor   de   R$   250,00(duzentos   e 
 cinquenta)   reais.   Ficando   a   cargo   de   SEGURADORA   LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S.A, 
 pessoa   jurídica   de   direito   privado,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   n°   09.248.608/0001-04,   com   sede   na   rua   Senador 
 Dantas   n°   74,   5°   andar,   Centro,   Rio   de   Janeiro/RJ,   CEP   20.031-205   -   cuja   inclusão   no   pólo   passivo,   caso 
 ainda   não   realizada,   determino   ex   officio,   o   pagamento   dos   honorários   de   referido   expert.   O   pagamento   dos 
 honorários   periciais   deverá   ser   na   modalidade   de   depósito   judicial   único   em   processo   referência,   em   até   15 
 dias   úteis,   com   comprovação   nos   autos,   a   contar   da   data   do   envio   à   Seguradora   Líder   DPVAT,   de   ofício 
 assinado   eletronicamente   indicando   o   número   do   processo   a   ser   efetuado   o   depósito,   a   quantidade   de 
 avaliações   médicas,   valor   total,   indicação   do   nome   do   perito   participante   com   CRM   e   CPF.   Referido   Ofício 
 deverá   ser   encaminhado   à   Seguradora,   via   e 
 mail:CoordenacaodePoliticasdeConciliacao@seguradoralider.com.Br   (conforme   informações   enviadas   pela 
 própria   Seguradora,   via   e   mail,   em   14/08/2019).   Advertindo-se   a   ré,   que   os   autos   serão   encaminhados 
 diretamente   para   bloqueio   judicial   on   line   -   BACENJUD,   para   pagamento   da   perícia,   em   caso   de 
 descumprimento   voluntário   de   depósito   judicial   único.   Determino   à   SEGURADORA   que   apresente,   se 
 inexistente   nos   autos,   o   processo   administrativo.   Em   caso   de   motivo   justificado   que   impeça   o   autor   de 
 comparecer   à   perícia,   deverá   o   advogado   peticionar   antecipadamente   (anterior   à   data   da   perícia)   para   a 
 remarcação   do   exame.   A   ausência   injustificada   do   autor   ao   exame   pericial   implicará   o   encerramento   da   prova 
 e   o   julgamento   do   processo   no   estado   em   que   se   encontra   (art.   355,I,   CPC).   Intimar   as   partes,   pelos 
 representantes   do   teor   do   inteiro   teor   da   presente   para   fins   de   ciência   e   cumprimento,   via   publicação   no   DJE, 
 e   ainda:   a)   Para,   no   prazo   de   cinco   dias,   contados   de   sua   intimação,   indicarem   assistentes   técnicos;   b)   Da 
 realização   de   perícia   por   meio   de   exame   clínico   e   análise   dos   exames   complementares   e   documentos, 
 implicando   em   aceitação   a   forma   indicada   caso   seja   levada   a   efeito   a   perícia.   Na   eventualidade   de   haver 
 necessidade   de   manifestação   por   especialista   ou   de   realização   de   exame   específico   não   disponibilizado,   a 
 parte   ou   advogado,   ciente   dessa   condição,   deverá   antecipadamente   recusar   a   realização   do   exame,   sob   essa 
 justificativa,   pena   de   preclusão.   c)Considerando   que   o   laudo   pericial   é   disponibilizado   nos   presentes   autos 
 digitais,   no   momento   da   conclusão   da   perícia,   ficam   as   partes   já   intimadas   para   se   manifestarem   sobre   o 
 respectivo   laudo,   no   prazo   máximo   de   05   (cinco)   dias,   contados   da   realização   do   presente   Mutirão   Pericial. 
 Decorrido   o   prazo,   com   ou   sem   manifestação,   venham   os   autos   conclusos   para   julgamento.   d)Cientificar,   por 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

31
30

-1
0.

20
18

.8
.0

6.
00

71
 e

 c
ód

ig
o 

50
97

72
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

E
C

O
N

IA
S

 A
LV

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 J
U

N
IO

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

09
/2

01
9 

às
 1

3:
33

 .

fls. 83



 TJ/CE - COMARCA DE CRATO  Emitido em: 04/09/2019 13:32 
 Certidão - Processo 0003130-10.2018.8.06.0071  Página: 2 

 igual,   a   parte   demandante,   por   intermédio   de   seu   advogado,   de   que   deverá   manter   seu   endereço   atualizado,   e 
 que,   em   caso   negativo,   presumir-se-ão   "válidas   as   intimações   dirigidas   ao   endereço   constante   dos   autos, 
 ainda   que   não   recebidas   pessoalmente   pelo   interessado,   se   a   modificação   temporária   ou   definitiva   não   tiver 
 sido   devidamente   comunicada   ao   juízo   até   a   presente   data,   fluindo   os   prazos   a   partir   da   juntada   aos   autos   do 
 comprovante   de   entrega   da   correspondência   no   primitivo   endereço"   (art.   274,   §   único),   bem   como   quea 
 ausência   da   parte,   sem   justificativa   razoável   a   ser   fornecida   até   a   data   da   perícia,   será   interpretada   como 
 recusa   à   produção   de   prova   pericial,   nos   termos   do   art.   378   do   CPC/2015   e   arts.   231   e   232   do   CC   e   será   o 
 feito   antecipadamente   julgado,   para   fins   dos   arts.   9º   e   10   do   CPC.   INDEFIRO,   de   pronto,   se   requerido,   o 
 pedido   de   inversão   do   ônus   da   prova,   eis   que   a   presente   não   se   alberga   sob   o   manto   da   legislação 
 consumerista.   Intimar,   por   fim,   os   representantes   das   partes   do   teor   do   presente   via   publicação   no   DJ   e   a 
 Seguradora,   também   via   Portal/TJCE,   caso   disponibilizado.   Após   realização   da   perícia,   expeça-se   ofício   à 
 Seguradora   Líder   do   Consórcio   do   Seguro   DPVAT   para   o   pagamento   dos   honorários   do   expert.   Expedientes 
 realizados pelo Gabinete, nos termos do art. 12, II, da Portaria 115/2019/TJCE." 

           Do que dou fé.  
           Crato, 4 de setembro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0527/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Almino Felix Filho (OAB 34540/CE)  D.J 
 Emília Feitosa Batista (OAB 35746/CE)  D.J 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  D.J 
 JOAO ALVES BARBOSA FILHO (OAB 27954A/CE)  D.J 
 Fernando de Freitas Barbosa (OAB 152629/RJ)  D.J 

           Teor do ato: "Perícia Data: 11/10/2019 Hora 13:00 Local: Sala de Audiência 1 Situacão: Pendente" 

           Do que dou fé.  
           Crato, 4 de setembro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.brCrato

COMAN DIGITAL

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: Seguro

Requerente: Marco Alan Alves do Nascimento

Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Mandado nº: 071.2019/006934-0

Endereço: Rua Pastora Adalgisa Gomes Almeida, 233, bairro Recreio - CEP 
63100-000, Crato-CE

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível da Comarca de Crato da 
Comarca de Crato, Dr(a). Jose Batista de Andrade, na forma da lei,

MANDA o(a) Oficial(a) de Justiça a quem este for distribuído que, em seu 
cumprimento, proceda à INTIMAÇÃO da MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO, 
brasileiro, Solteiro, montador, RG 2000034075551, CPF 069.350.254-19, Rua Pastora Adalgisa 
Gomes Almeida, 233, bairro Recreio, CEP 63100-000, Crato - CE para comparecer à Audiência de 
Perícia, designada para o dia 11/10/2019, às 13:00h, a ser realizada na sala de audiências desse Juízo, 
situado no endereço acima indicado. CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

ADVERTÊNCIA: Fica ciente da necessidade de comparecimento portando 
documento de identificação oficial com foto (RG, CTPS, CNH, PASSAPORTE, CARTEIRA DE 
RESERVISTA ETC.), sob pena de não ingressar nas dependências do Fórum, bem como, outros 
documentos pertinentes, como exames e laudos médicos relativos à invalidez permanente decorrente 
do acidente automobilístico. 

OBSERVAÇÕES:
1. Art. 212, § 2º, do CPC/2015: “Independentemente de autorização judicial, as citações, 

intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e 
nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no 
art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal.”

2. Expediente emitido conforme art. 3º, do provimento nº 01/2019, da Corregedoria Geral de 
Justiça, de 10 de janeiro de 2019. 

Crato/CE, 04 de setembro de 2019.

EDLA MARIA NEVES FEITOSA NORONHA
Supervisora de Unidade

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
§ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.brCrato

*07120190069340*
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente Marco Alan Alves do Nascimento
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICA-SE que em 05/09/2019 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a) 
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT e encaminhado através do portal 
eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "Em casos como este, de cobrança de seguro DPVAT, bem se sabe 
que a perícia, necessária à apuração do grau de invalidez sofrido pela parte Demandante, é 
fundamental para a resolução da presente, até em observância ao entendimento, hoje, 
sumulado, do Colendo STJ, segundo o qual A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez (STJ 
Súmula 474). Defiro o requerido e determino, desse modo, a INCLUSÃO do presente em 
PAUTA DE MUTIRÃO DE PERÍCIAS designado para o dia 11/10/2019, a partir das 13h, 
por ordem de chegada, neste Fórum local, para cujo comparecimento deverá ser intimada a 
parte autora, pessoalmente (a teor, igualmente, do que vem decidindo o Colendo STJ - REsp 
1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 
6/9/2016), devendo se fazer presente munida da documentação pessoal com foto - que possa 
identificá-la - e outros documentos pertinentes, tais como exames e laudos médicos relativos à 
invalidez permanente decorrente do acidente automobilístico.Destaco que a perícia será 
realizada na Sala de Audiências deste Gabinete da 1ª Vara Cível, Fórum de Crato (endereço 
no timbre). Nomeio perito, Dr Tiago Caldas Leal, CRM 10498, o qual encontra-se 
devidamente cadastrado junto ao Sistema de Peritos do TJCE SIPER, nos termos a Resolução 
nº. 04/2017, de 06 de abril de 2017, do Órgão Especial do TJCE e que deverá ser intimado de 
referido agendamento e responder os quesitos, mediante formulário de praxe. Arbitro os 
honorários periciais no valor de R$ 250,00(duzentos e cinquenta) reais. Ficando a cargo de 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.248.608/0001-04, com sede na rua Senador 
Dantas n° 74, 5° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205 - cuja inclusão no pólo 
passivo, caso ainda não realizada, determino ex officio, o pagamento dos honorários de 
referido expert. O pagamento dos honorários periciais deverá ser na modalidade de depósito 
judicial único em processo referência, em até 15 dias úteis, com comprovação nos autos, a 
contar da data do envio à Seguradora Líder DPVAT, de ofício assinado eletronicamente 
indicando o número do processo a ser efetuado o depósito, a quantidade de avaliações 
médicas, valor total, indicação do nome do perito participante com CRM e CPF. Referido 
Ofício deverá ser encaminhado à Seguradora, via e 
mail:CoordenacaodePoliticasdeConciliacao@seguradoralider.com.Br (conforme informações 
enviadas pela própria Seguradora, via e mail, em 14/08/2019). Advertindo-se a ré, que os 
autos serão encaminhados diretamente para bloqueio judicial on line - BACENJUD, para 
pagamento da perícia, em caso de descumprimento voluntário de depósito judicial único. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

31
30

-1
0.

20
18

.8
.0

6.
00

71
 e

 c
ód

ig
o 

50
B

92
14

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 C
ea

ra
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

09
/2

01
9 

às
 1

4:
07

 .

fls. 88



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.br

Determino à SEGURADORA que apresente, se inexistente nos autos, o processo 
administrativo. Em caso de motivo justificado que impeça o autor de comparecer à perícia, 
deverá o advogado peticionar antecipadamente (anterior à data da perícia) para a remarcação 
do exame. A ausência injustificada do autor ao exame pericial implicará o encerramento da 
prova e o julgamento do processo no estado em que se encontra (art. 355,I, CPC). Intimar as 
partes, pelos representantes do teor do inteiro teor da presente para fins de ciência e 
cumprimento, via publicação no DJE, e ainda: a) Para, no prazo de cinco dias, contados de sua 
intimação, indicarem assistentes técnicos; b) Da realização de perícia por meio de exame 
clínico e análise dos exames complementares e documentos, implicando em aceitação a forma 
indicada caso seja levada a efeito a perícia. Na eventualidade de haver necessidade de 
manifestação por especialista ou de realização de exame específico não disponibilizado, a 
parte ou advogado, ciente dessa condição, deverá antecipadamente recusar a realização do 
exame, sob essa justificativa, pena de preclusão. c)Considerando que o laudo pericial é 
disponibilizado nos presentes autos digitais, no momento da conclusão da perícia, ficam as 
partes já intimadas para se manifestarem sobre o respectivo laudo, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da realização do presente Mutirão Pericial. Decorrido o prazo, com ou 
sem manifestação, venham os autos conclusos para julgamento. d)Cientificar, por igual, a 
parte demandante, por intermédio de seu advogado, de que deverá manter seu endereço 
atualizado, e que, em caso negativo, presumir-se-ão "válidas as intimações dirigidas ao 
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a 
modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo até a 
presente data, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da 
correspondência no primitivo endereço" (art. 274, § único), bem como quea ausência da parte, 
sem justificativa razoável a ser fornecida até a data da perícia, será interpretada como recusa à 
produção de prova pericial, nos termos do art. 378 do CPC/2015 e arts. 231 e 232 do CC e 
será o feito antecipadamente julgado, para fins dos arts. 9º e 10 do CPC. INDEFIRO, de 
pronto, se requerido, o pedido de inversão do ônus da prova, eis que a presente não se alberga 
sob o manto da legislação consumerista. Intimar, por fim, os representantes das partes do teor 
do presente via publicação no DJ e a Seguradora, também via Portal/TJCE, caso 
disponibilizado. Após realização da perícia, expeça-se ofício à Seguradora Líder do Consórcio 
do Seguro DPVAT para o pagamento dos honorários do expert. Expedientes realizados pelo 
Gabinete, nos termos do art. 12, II, da Portaria 115/2019/TJCE.". 

Crato/CE, 05 de setembro de 2019.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0527/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 855-865   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   09/09/2019,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Edson Almino Felix Filho (OAB 34540/CE)  15  27/09/2019 
 Emília Feitosa Batista (OAB 35746/CE)  15  27/09/2019 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  15  27/09/2019 
 JOAO ALVES BARBOSA FILHO (OAB 27954A/CE)  15  27/09/2019 
 Fernando de Freitas Barbosa (OAB 152629/RJ)  15  27/09/2019 

           Teor   do   ato:   "Em   casos   como   este,   de   cobrança   de   seguro   DPVAT,   bem   se   sabe   que   a   perícia, 
 necessária   à   apuração   do   grau   de   invalidez   sofrido   pela   parte   Demandante,   é   fundamental   para   a   resolução 
 da   presente,   até   em   observância   ao   entendimento,   hoje,   sumulado,   do   Colendo   STJ,   segundo   o   qual   A 
 indenização   do   seguro   DPVAT,   em   caso   de   invalidez   parcial   do   beneficiário,   será   paga   de   forma   proporcional 
 ao   grau   da   invalidez   (STJ   Súmula   474).   Defiro   o   requerido   e   determino,   desse   modo,   a   INCLUSÃO   do 
 presente   em   PAUTA   DE   MUTIRÃO   DE   PERÍCIAS   designado   para   o   dia   11/10/2019,   a   partir   das   13h,   por 
 ordem   de   chegada,   neste   Fórum   local,   para   cujo   comparecimento   deverá   ser   intimada   a   parte   autora, 
 pessoalmente   (a   teor,   igualmente,   do   que   vem   decidindo   o   Colendo   STJ   -   REsp   1.364.911-GO,   Rel.   Min. 
 Marco   Buzzi,   por   unanimidade,   julgado   em   1/9/2016,   DJe   6/9/2016),   devendo   se   fazer   presente   munida   da 
 documentação   pessoal   com   foto   -   que   possa   identificá-la   -   e   outros   documentos   pertinentes,   tais   como 
 exames   e   laudos   médicos   relativos   à   invalidez   permanente   decorrente   do   acidente   automobilístico.Destaco 
 que   a   perícia   será   realizada   na   Sala   de   Audiências   deste   Gabinete   da   1ª   Vara   Cível,   Fórum   de   Crato 
 (endereço   no   timbre).   Nomeio   perito,   Dr   Tiago   Caldas   Leal,   CRM   10498,   o   qual   encontra-se   devidamente 
 cadastrado   junto   ao   Sistema   de   Peritos   do   TJCE   SIPER,   nos   termos   a   Resolução   nº.   04/2017,   de   06   de   abril 
 de   2017,   do   Órgão   Especial   do   TJCE   e   que   deverá   ser   intimado   de   referido   agendamento   e   responder   os 
 quesitos,   mediante   formulário   de   praxe.   Arbitro   os   honorários   periciais   no   valor   de   R$   250,00(duzentos   e 
 cinquenta)   reais.   Ficando   a   cargo   de   SEGURADORA   LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S.A, 
 pessoa   jurídica   de   direito   privado,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   n°   09.248.608/0001-04,   com   sede   na   rua   Senador 
 Dantas   n°   74,   5°   andar,   Centro,   Rio   de   Janeiro/RJ,   CEP   20.031-205   -   cuja   inclusão   no   pólo   passivo,   caso 
 ainda   não   realizada,   determino   ex   officio,   o   pagamento   dos   honorários   de   referido   expert.   O   pagamento   dos 
 honorários   periciais   deverá   ser   na   modalidade   de   depósito   judicial   único   em   processo   referência,   em   até   15 
 dias   úteis,   com   comprovação   nos   autos,   a   contar   da   data   do   envio   à   Seguradora   Líder   DPVAT,   de   ofício 
 assinado   eletronicamente   indicando   o   número   do   processo   a   ser   efetuado   o   depósito,   a   quantidade   de 
 avaliações   médicas,   valor   total,   indicação   do   nome   do   perito   participante   com   CRM   e   CPF.   Referido   Ofício 
 deverá   ser   encaminhado   à   Seguradora,   via   e 
 mail:CoordenacaodePoliticasdeConciliacao@seguradoralider.com.Br   (conforme   informações   enviadas   pela 
 própria   Seguradora,   via   e   mail,   em   14/08/2019).   Advertindo-se   a   ré,   que   os   autos   serão   encaminhados 
 diretamente   para   bloqueio   judicial   on   line   -   BACENJUD,   para   pagamento   da   perícia,   em   caso   de 
 descumprimento   voluntário   de   depósito   judicial   único.   Determino   à   SEGURADORA   que   apresente,   se 
 inexistente   nos   autos,   o   processo   administrativo.   Em   caso   de   motivo   justificado   que   impeça   o   autor   de 
 comparecer   à   perícia,   deverá   o   advogado   peticionar   antecipadamente   (anterior   à   data   da   perícia)   para   a 
 remarcação   do   exame.   A   ausência   injustificada   do   autor   ao   exame   pericial   implicará   o   encerramento   da   prova 
 e   o   julgamento   do   processo   no   estado   em   que   se   encontra   (art.   355,I,   CPC).   Intimar   as   partes,   pelos 
 representantes   do   teor   do   inteiro   teor   da   presente   para   fins   de   ciência   e   cumprimento,   via   publicação   no   DJE, 
 e   ainda:   a)   Para,   no   prazo   de   cinco   dias,   contados   de   sua   intimação,   indicarem   assistentes   técnicos;   b)   Da 
 realização   de   perícia   por   meio   de   exame   clínico   e   análise   dos   exames   complementares   e   documentos, 
 implicando   em   aceitação   a   forma   indicada   caso   seja   levada   a   efeito   a   perícia.   Na   eventualidade   de   haver 
 necessidade   de   manifestação   por   especialista   ou   de   realização   de   exame   específico   não   disponibilizado,   a 
 parte   ou   advogado,   ciente   dessa   condição,   deverá   antecipadamente   recusar   a   realização   do   exame,   sob   essa 
 justificativa,   pena   de   preclusão.   c)Considerando   que   o   laudo   pericial   é   disponibilizado   nos   presentes   autos 
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 digitais,   no   momento   da   conclusão   da   perícia,   ficam   as   partes   já   intimadas   para   se   manifestarem   sobre   o 
 respectivo   laudo,   no   prazo   máximo   de   05   (cinco)   dias,   contados   da   realização   do   presente   Mutirão   Pericial. 
 Decorrido   o   prazo,   com   ou   sem   manifestação,   venham   os   autos   conclusos   para   julgamento.   d)Cientificar,   por 
 igual,   a   parte   demandante,   por   intermédio   de   seu   advogado,   de   que   deverá   manter   seu   endereço   atualizado,   e 
 que,   em   caso   negativo,   presumir-se-ão   "válidas   as   intimações   dirigidas   ao   endereço   constante   dos   autos, 
 ainda   que   não   recebidas   pessoalmente   pelo   interessado,   se   a   modificação   temporária   ou   definitiva   não   tiver 
 sido   devidamente   comunicada   ao   juízo   até   a   presente   data,   fluindo   os   prazos   a   partir   da   juntada   aos   autos   do 
 comprovante   de   entrega   da   correspondência   no   primitivo   endereço"   (art.   274,   §   único),   bem   como   quea 
 ausência   da   parte,   sem   justificativa   razoável   a   ser   fornecida   até   a   data   da   perícia,   será   interpretada   como 
 recusa   à   produção   de   prova   pericial,   nos   termos   do   art.   378   do   CPC/2015   e   arts.   231   e   232   do   CC   e   será   o 
 feito   antecipadamente   julgado,   para   fins   dos   arts.   9º   e   10   do   CPC.   INDEFIRO,   de   pronto,   se   requerido,   o 
 pedido   de   inversão   do   ônus   da   prova,   eis   que   a   presente   não   se   alberga   sob   o   manto   da   legislação 
 consumerista.   Intimar,   por   fim,   os   representantes   das   partes   do   teor   do   presente   via   publicação   no   DJ   e   a 
 Seguradora,   também   via   Portal/TJCE,   caso   disponibilizado.   Após   realização   da   perícia,   expeça-se   ofício   à 
 Seguradora   Líder   do   Consórcio   do   Seguro   DPVAT   para   o   pagamento   dos   honorários   do   expert.   Expedientes 
 realizados pelo Gabinete, nos termos do art. 12, II, da Portaria 115/2019/TJCE." 

           Do que dou fé.  
           Crato, 6 de setembro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0527/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 855-865   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   09/09/2019,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Edson Almino Felix Filho (OAB 34540/CE)  0  09/09/2019 
 Emília Feitosa Batista (OAB 35746/CE)  0  09/09/2019 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  0  09/09/2019 
 JOAO ALVES BARBOSA FILHO (OAB 27954A/CE)  0  09/09/2019 
 Fernando de Freitas Barbosa (OAB 152629/RJ)  0  09/09/2019 

           Teor do ato: "Perícia Data: 11/10/2019 Hora 13:00 Local: Sala de Audiência 1 Situacão: Pendente" 

           Do que dou fé.  
           Crato, 6 de setembro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2605732- C3/ 2019-02843/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO/CE

Processo: 00031301020188060071

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CRATO, 10 de setembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

OAB/CE 27954-A

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR
14752 - OAB/CE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente Marco Alan Alves do Nascimento
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO que em 16/09/2019 o prazo para cientificação da intimação 
eletrônica disponibilizada ao(a) Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT esgotou-
se, considerando-se como efetivada a intimação eletrônica, conforme art. 5º, parágrafo 3º, da 
lei 11.419/061, abaixo transcrito, iniciando-se a contagem do prazo legal para manifestação, 
conforme preceitua o art. 219 do CPC. 

.

Crato/CE, 16 de setembro de 2019.

1 "Art. 5o As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, 
dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. 
§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, 
sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo". 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO 

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente Marco Alan Alves do Nascimento
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Pessoa selecionada no 
mandado:

Requerente -  Marco Alan Alves do Nascimento 

Mandado n.º: 071.2019/006934-0
Situação do mandado:

CERTIFICO e dou fé, que,  em cumprimento ao mandado acima indicado, 
compareci ao endereço descrito nos autos, no dia 17 do mês em curso, onde intimei o 
Sr. Marco Alan Alves do Nascimento, através de sua genitora, que, ciente  de todo o 
teor do aludido expediente, aceitou a contrafé e exarou sua nota de ciente.

Crato (CE), 19 de setembro de 2019.

Paulo Rogério Bonfim Ferreira
Oficial de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE JUNTADA DE MANDADO

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071
Classe: Procedimento Comum

Assunto: Seguro

 CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que o mandado da 
certidão do oficial acima, foi juntado aos autos nesta data.

Crato/CE, 19 de setembro de 2019.

                             *Certidão gerada de forma automática.
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Ofício Único 56/2019 - PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS COMARCA DE CRATO - 1a Vara Cível Prezado,Envio em anexo ofício referente ao pagamento dos exames médicos periciais ocorridos em 11 de outubro de 2019. Este deverá ser comprovado em até 15 (quinze) dias úteis a contar da data do envio deste e-mail.Secretaria da 1ª Vara Cível de CratoFórum des. Hermes Parahyba.Rua Álvaro Peixoto,s/n - Santa LuziaCrato - CE.                CEP 63 122 045tel 88 3521 4241Enviado: sexta-feira, 25 de outubro de 2019 13:18 Para: coordenacaodepoliticasdeconciliacao@seguradoralider.com.brAnexos: Decisão Interlocutória.pdf (201 KB) ; Ofício Pagamento das Períc~1.pdf (185 KB)Juiz de Direito Titular: José Batista de AndradeSupervisora de Unidade: Edla Feitosa
Page 1 of 1Ofício Único 56/2019 - PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS
25/10/2019https://webmail.tjce.jus.br/owa/crato.1civel@tjce.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=R... P
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2605732- C3/ 2019-02843/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO/CE

 

 

Processo: 00031301020188060071

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CRATO, 29 de outubro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/CE 27954-A

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR
14752 - OAB/CE
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22/10/2019

DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00031301020188060071

N° DO PROCESSO

22/10/2019

DATA DA GUIA

2605732

N° DA GUIA

CE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO FISÍCA 06935025419

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B4CF58B3DE5DD729         

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39275 22000.100044 11565.092118 3 80720000025000

CÓDIGO DE BARRAS

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
31

30
-1

0.
20

18
.8

.0
6.

00
71

 e
 c

ód
ig

o 
56

12
BB

7.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r F
AB

IO
 P

OM
PE

U 
PE

QU
EN

O 
JU

NI
OR

 e 
Tr

ibu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 do
 C

ea
ra

, p
ro

toc
ola

do
 em

 29
/10

/20
19

 às
 14

:55
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

CR
T1

90
00

83
56

58
    

 .

fls. 104



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2605732- C3/ 2019-02843/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO/CE 

 

Processo: 00031301020188060071 

  

 

 

 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa, qual seja R$ 2.362,50 (DOIS MIL E TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora. 

 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 

administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde a valor 

inferior ao pagamento efetuado administrativamente, não havendo de se falar em complementação de 

indenização. 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 

indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 

sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

CRATO, 31 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 
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Rio de Janeiro, 06 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:            MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO

Nº Sinistro: 3180304773

Vitima: MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 08/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180304773.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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:

Rio de Janeiro, 10 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:  MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO

Sinistro: 3180304773

Vítima: MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 08/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3180304773 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 20 de Julho de 2018

Carta n°: 13124468

A/C: MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO

Nº Sinistro: 3180304773
Vitima: MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO
Data do Acidente: 08/01/2018
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO
Valor: R$ 2.362,50
Banco: 104
Agência: 000000684
Conta: 000000065448-7
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3180304773
Nome do(a) Examinado(a): Marco Alan Alves do Nascimento
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Professora Adalgisa Gomes de Almeida, 233   

Parque Recreio   Crato   CE   CEP: 63118-220
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / CE ] 2000034075551
Data local do acidente: [ 08/01/2018 ] 
Data local do exame: [ 12/07/2018 ] Juazeiro do Norte [ CE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA DO PLATÔ TIBIAL ESQUERDO.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: A VÍTIMA FOI ATENDIDA NA EMERGÊNCIA, ONDE FOI INTERNADA E SUBMETIDA AO TRATAMENTO
CIRÚRGICO, COM REDUÇÃO E FIXAÇÃO METÁLICA, ATRAVÉS DE PLACA E PARAFUSOS. FEZ 80 SESSÕES DE
FISIOTERAPIA.
Complicações: SEM.
Data da Alta: 10/06/2018

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

MARCHA CLAUDICANTE, EDEMA RESIDUAL DO JOELHO ESQUERDO, ATROFIA MUSCULAR QUADRICIPITAL ESQUERDA
E LIMITAÇÃO LEVE/MODERADA DOS MOVIMENTOS DO JOELHO ESQUERDO.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MIE, PELA ATROFIA MUSCULAR DA COXA ESQUERDA, EDEMA E BLOQUEIO
ARTICULAR DO JOELHO ESQUERDO.

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
MEMBRO INFERIOR - Lado Esquerdo
% do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a) Dr. Andre de Oliveira Leal

Carimbo com Nome e CRM CPF - 029.258.907-76
CRM/CE - 16566
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 16/07/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00684

CONTA: 000000065448-7

Nr. da Autenticação F03FDB269CD4DFE4
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCO ALAN ALVES DO
NASCIMENTO

MBM SEGURADORA S/A

3180304773 Crato Invalidez Permanente

08/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DO PLATÔ TIBIAL ESQUERDO.

A FRATURA CONSOLIDOU DE FORMA ALINHADA.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

Com sequela

12/07/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

MARCHA CLAUDICANTE, EDEMA RESIDUAL DO JOELHO ESQUERDO, ATROFIA MUSCULAR QUADRICIPITAL
ESQUERDA E LIMITAÇÃO LEVE/MODERADA DOS MOVIMENTOS DO JOELHO ESQUERDO.

Médico examinador: Andre de Oliveira Leal

CRM do médico: 16566

UF do CRM do médico: CE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

VICTOR RAMIRES REYNAUX BORBA

21266

UF do CRM do médico: PE
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCO ALAN ALVES DO
NASCIMENTO

MBM SEGURADORA S/A

3180304773 Crato Invalidez Permanente

08/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/07/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA NO JOELHO ESQUERDO

 DEPENDE DE PERICIA MEDICA

Observações:

Documentos
complementares:

 AS INFORMAÇÕES CONTIDAS  NO PROCESSO NÃO FORAM PERTINENTES PARA QUE O EXAMINADOR VALORASSE
COM SEGURANÇA POSSÍVEIS SEQUELAS ADQUIRIDA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

PAULO ARTUR DE ARAUJO AMORIM

52.86271-1

UF do CRM do médico: RJ
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2605732- C3/ 2019-02843/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO/CE

Processo: 00031301020188060071

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada de 
RECIBO DE PAGAMENTO E OFÍCIO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito 
nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

CRATO, 12 de novembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/CE 27954-A

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR
14752 - OAB/CE
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BANCO ITAU S.A.                                             

COMPROVANTE DE OPERAÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO: FICHA DE COMPENSACAO          

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA           

CNPJ:     09.248.608/ 0001-04

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477-0 CONTA: 78855-8 

DATA DA OPERAÇÃO: 08/ 11/2019

VALOR TOTAL: 9.000,00

CLIENTE:   CAIXA ECONOMICA FEDERAL                                      

REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA

DO CÓDIGO DE BARRAS: 10497808500009000008392722000100041158976313

Nr. da Autenticação: CF3C9B9D6B3A5FE3C2160DEC79CAF553C02F15C9B34E19F76A3EECE0D268DE5E
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Data de Emissão: 28/10/2019 - Hora: 08:27:48 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39275 22000.100044 11589.763132 7 80850000900000

4030 / 839272

28/10/2019 040068400011910287 DJ 28/10/2019

CR 9.000,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/ 09.248.608/0001-04

14000000115897631-6

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39275 22000.100044 11589.763132 7 80850000900000

4030 / 839272

040068400011910287 9.000,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/ 09.248.608/0001-04

14000000115897631-6

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

CRATO - 01A VARA CIVEL

0684

YURE DELMIRO DE OLIVEIRA  /  Seguradora Lider dos Consorcios Dpvat S/JURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01516198

00482671520188060071

040068400011910287

- 5

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PAGAMENTO MUTIRAO DR. THIAGO CALDAS LEAL

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01516198 - 5

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

PAGAMENTO MUTIRAO DR. THIAGO CALDAS LEAL

YURE DELMIRO DE OLIVEIRA  /  Seguradora Lider dos Consorcios Dpvat S/

0400684

100482671520188060071

CRATO - 01A VARA CIVELVARA:

040068400011910287

TRIBUNAL: TJ CEARA

TJ CEARATRIBUNAL:

26/11/2019

26/11/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: CRATO

COMARCA: CRATO
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PROCESSOS DPVAT

PERÍCIAS REALIZADAS/HONORÁRIOS PENDENTES – PAGAMENTO ÚNICO

HONORÁRIOS RECOLHIDOS

004613-75.2018 NÃO

0048011-09.2017 NÃO

0048017-16.2017 NÃO

0049771-90.2017 NÃO

0050850-07.2017 NÃO 

0050262-97.2017 NÃO

0050264-67.2017 NÃO

0005738-44.2019 NÃO

0051554-54.2016 NÃO

0003196-87.2018 NÃO

0004609-38.2018 NÃO

0004326-15.2018 NÃO

0003142-24.2018 NÃO

0005405-92.2019 NÃO

0000137-91.2018 NÃO

0003197-72.2018 NÃO

003130-10.2018 NÃO

0002626-04.2018 NÃO

0005882-18.2019 NÃO

0005887-40.2019 NÃO

0005409-32.2019 NÃO

0002664-16.2018 NÃO

0002669-38.2018 NÃO

0002776-82.2018 NÃO

0002503-06.2018 NÃO

0047372-54.2018 NÃO

0047612-43.2018 NÃO

0007072-16.2019 NÃO

0007073-98.2019 NÃO

0050261-15.2017 NÃO

0000389-94.2018 NÃO

0048267-15.2018 NÃO

0006616-66.2019 NÃO

0052257-48.2017 NÃO

0052883-67.2017 NÃO

0048227-33.2018 NÃO

36 AVALIAÇÕES MÉDICAS

VALOR DA PERÍCIA: R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)

VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)
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HONORÁRIOS RECOLHIDOS - COMPARECIMENTO

HONORÁRIOS RECOLHIDOS

0052199-79.2016 SIM (pag. 87/89)

0048012-91.2017 SIM (pag. 164/166)

0049102-37.2017 SIM (pag. 114/116)

0047302-37.2018 SIM (pag. 205/206)

0050278-51.2017 SIM (pag. 68/70)

0052820-76.2016 SIM (pag. 79/81)

003633-31.2018 SIM (pag. 99)

HONORÁRIOS RECOLHIDOS – NÃO COMPARECIMENTO

HONORÁRIOS RECOLHIDOS

0047530-12.2018 SIM (pag. 79/81)
NÃO COMPARECEU

0049768-38.2017 SIM (pag. 126/128)
NÃO COMPARECEU

0050126-03.2017 SIM (pag. 82/85)
NÃO COMPARECEU

NÃO COMPARECERAM 

HONORÁRIOS RECOLHIDOS

0000126-62.2018 NÃO
NÃO COMPARECEU

0126757-04.2017 NÃO
NÃO COMPARECEU

0046757-64.2018 NÃO
NÃO COMPARECEU
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato

1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 

crato.1civel@tjce.jus.br

SENTENÇA 

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente: Marco Alan Alves do Nascimento
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Vistos, etc...

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT ajuizada por Marco Alan Alves do 
Nascimento contra a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, qualificados na inicial, nos 
termos das Leis 6.194/74, 8.441/92 e 11.945/09, mediante os argumentos abaixo expendidos.

Alega, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 08.01.2018, tendo 
sofrido Fratura em Membro Inferior Esquerdo que resultou em invalidez permanente. Disse que recebeu 
indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 2.362,50(Dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos), mas a lesão proveniente do sinistro lhe garante indenização no valor de R$ 9.450,00(Nove mil, 
quatrocentos e cinquenta reais), pelo que requereu a condenação da ré no pagamento da diferença do seguro no 
valor de R$ 7.087,50(Sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/24.

Deferida a gratuidade judiciária(fls. 32).

A suplicada apresentou contestação às fls. 34/43,  arguindo a ausência de nexo causal entre a 
lesão e o acidente, a necessidade de juntada de laudo do IML atestando a invalidez e o grau da limitação sofrida 
e defendendo a adequação do pagamento efetuado na esfera administrativa, posto que realizado conforme 
tabela de graduação prevista pela Lei nº 11.945/09. Ao final requereu a improcedência do pedido.

O autor apresentou réplica à contestação(fls. 58).

Nomeado perito, realizada perícia médica e expedido laudo(fls. 81/82 e 99/101), o autor nada 
manifestou e a promovida concordou com o laudo e pugnou pela improcedência do pedido(fls. 105/106).

É o Relatório.
Decido.

A uma análise percuciente das provas produzidas no decorrer da instrução, entendo que não 
merece guarida a alegação de indeferimento do pleito autoral por ausência de quantificação da lesão por Laudo 
do Instituto Médico Legal - IML, pois as exigências legais para o ajuizamento do feito são aquelas previstas 
pela Lei nº 6.194/74, sendo certo que a autora colacionou a documentação estabelecida na legislação pertinente, 
comprovando o acidente automobilístico e o dano decorrente, além de esclarecer o grau de lesão sofrida e 
requerer a comprovação por meio de prova pericial, não sendo, pois, imprescindível a apresentação de laudo 
pericial.

A propósito, cita-se o paradigma jurisprudencial:

"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INICIAL 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato

1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 

crato.1civel@tjce.jus.br

INDEFERIDA - DOCUMENTO COMPROBATORIO DO GRAU DE INVALIDEZ - 
DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. A apresentação do laudo do Instituto Médico 
Legal - IML ou documento comprobatório do grau de lesão do beneficiário do seguro DPVAT 
dispensável para o ajuizamento da ação, mesmo porque o grau de invalidez da vítima, sempre 
dependente da consolidação das lesões, pode ser apurado mediante perícia médica, na fase 
probatória."(TJMG, Apelação Cível nº 1.0433.14.004587-6/001, 14 CC., Rel. Des. Rogério 
Medeiros, j. 19/09/2014).

Ademais, as provas apresentadas demonstram a lesão sofrida pelo requerente em decorrência 
de acidente de trânsito, não se sustentando o argumento da ausência de nexo de causalidade entre a lesão e o 
acidente, inclusive, a própria ré reconheceu este nexo ao efetuar o pagamento administrativo do seguro(fls. 77). 

Insta salientar, por ensejante, que o pagamento administrativo do seguro obrigatório(DPVAT) 
não impede o beneficiário de ingressar com demanda judicial visando o complemento da referida indenização. 

Neste sentido colaciono o precedente abaixo:

GRADUAÇÃO. SÚMULA 474 DO STJ. INDENIZAÇÃO DEVIDA DE ACORDO COMO O 
GRAU DA LESÃO. SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NA DATA DO PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO PARCIAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRENTE. (...) PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO – QUITAÇÃO – Eventual quitação outorgada tem efeito liberatório 
apenas em relação ao valor constante no recibo, não impedido, destarte, a cobrança de 
eventual saldo quando este for assegurado por lei. Precedentes do STJ. (...) APELAÇÃO 
PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70051049658, Sexta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Sylvio José Costa da Silva Tavares, Julgado em 31/07/2014) 
(grifei);

Melhor sorte também não ampara pretensão de impugnação do Boletim de Ocorrência Policial, 
sob o argumento de que configura prova unilateral produzida pela autora e, portanto, não é capaz de  
comprovar o nexo de causalidade entre a invalidez e o acidente, uma vez que a demandada efetuou o 
pagamento administrativo do seguro DPVAT, logo, reconhecendo a existência do acidente e o nexo de 
causalidade com a lesão declarada(retirada do baço).

Ademais, a juntada do Boletim de Ocorrência é até mesmo dispensável, quando o acidente que 
objetivou o ingresso da ação puder ser provado através de outros meios, conforme precedente abaixo: 

"AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT. BOLETIM DE OCORRÊNCIA. NEXO DE 
CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. - 
A elaboração de Boletim de Ocorrência em data posterior ao sinistro, não afasta, por si só, o 
direito à indenização do seguro DPVAT, se o acidente e o nexo de causalidade puderem ser 
constatados através de outros meios de prova. (...)" (TJMG - Apelação Cível 
1.0702.16.023789-8/001 - Rel. Des. Estevão Lucchesi - Julgamento em 04/10/2018 - 
Publicação no DJe em 16/10/2018).
ampara

No caso concreto, as provas produzidas ao longo da instrução e o próprio pagamento 
administrativo do seguro, não deixam dúvida de que o autor foi vítima de acidente de trânsito e que sofreu 
Lesão no membro inferior. Portanto, está sobejamente demonstrado nos autos o nexo de causalidade entre as 
lesões e o acidente descrito no Boletim de Ocorrência.

Destarte, impõe-se a adoção do disposto no art. 3º, da Lei n.º 6.194/74 com as alterações 
trazidas pela Lei n.º 11.945/09, que estabelece o pagamento de indenização do seguro DPVAT, decorrente de 
acidente automobilístico, de forma proporcional ao grau da lesão sofrida, conforme Súmula 474 do STJ, in 
verbis: "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato

1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 

crato.1civel@tjce.jus.br

proporcional ao grau da invalidez".

Neste contexto, convém destacar que a perícia judicial também concluiu que o autor sofreu 
Lesão no Joelho Esquerdo – Fratura do Platô Tibial, cuja origem causal decorre de acidente pessoal com 
veículo automotor de via terrestre, resultando dano anatômico e/ou funcional definitivo parcial incompleto de 
grau leve, ou seja, no percentual de 25%(vinte e cinco por cento), conforme laudo de fls. 99/101.

É o caso, portanto, de aplicação da tabela constante do anexo II, da Lei 11.945/09, que prevê o 
pagamento de indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 843,75(Oitocentos e quarenta e três reais e 
setenta e cinco centavos).

Portanto, considerando a conclusão do laudo pericial e o fato de que o autor já recebeu 
indenização no valor de R$ 2.362,50(Dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 
conforme inicial e documentos de fls. 03, 23 e 107/111, entendo que não há que se falar em pagamento de 
diferença de Seguro DPVAT.

Isto posto, sem mais considerações, Julgo Improcedente o pleito autoral, por conseguinte, 
Extingo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autora no pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo no percentual de 
15%(quinze por cento) do valor da causa, como fulcro no §2º, do art. 85, do CPC, porém, suspendo a sua 
cobrança, com fulcro no §3º, do art. 98 do Código de Processo Civil.

Expeça-se alvará em favor da Seguradora para levantamento dos honorários de fls. 104, 
considerando que os honorários do perito foram devidamente depositados(128/129).

Após o trânsito em julgado, arquive-se eletronicamente.

P. R. I.

Crato/CE, 21 de novembro de 2019.

Jose Batista de Andrade
  Juiz de Direito Titular

                                    Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de 
peças processuais será admitido nos termos desta Lei.  ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se: III - assinatura eletrônica as seguintes formas 
de identificação inequívoca do signatário: a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, 
na forma de lei específica; Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu 
signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais. Para aferir  a autenticidade do documento e das 

respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO 
DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau. Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Marco Alan Alves do Nascimento
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO, para os devidos fins, que analisei o ato retro e encaminhei para 
realização de expediente e publicação no DJE. O referido é verdade. Dou fé.

Crato/CE, 22 de novembro de 2019.

MANOEL GOMES FONTENELE
Auxiliar Judiciário

Servidor SEJUD
Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE CRATO  Emitido em: 04/12/2019 10:05 
 Certidão - Processo 0003130-10.2018.8.06.0071  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0713/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Almino Felix Filho (OAB 34540/CE)  D.J 
 Emília Feitosa Batista (OAB 35746/CE)  D.J 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  D.J 
 JOAO ALVES BARBOSA FILHO (OAB 27954A/CE)  D.J 
 Fernando de Freitas Barbosa (OAB 152629/RJ)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc...   Trata-se   de   Ação   de   Cobrança   de   Seguro   DPVAT   ajuizada   por   Marco   Alan 
 Alves   do   Nascimento   contra   a   Seguradora   Líder   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A,   qualificados   na   inicial, 
 nos   termos   das   Leis   6.194/74,   8.441/92   e   11.945/09,   mediante   os   argumentos   abaixo   expendidos.   Alega,   em 
 síntese,   que   foi   vítima   de   acidente   de   trânsito   ocorrido   no   dia   08.01.2018,   tendo   sofrido   Fratura   em   Membro 
 Inferior   Esquerdo   que   resultou   em   invalidez   permanente.   Disse   que   recebeu   indenização   do   seguro   DPVAT   no 
 valor   de   R$   2.362,50(Dois   mil,   trezentos   e   sessenta   e   dois   reais   e   cinquenta   centavos),   mas   a   lesão 
 proveniente   do   sinistro   lhe   garante   indenização   no   valor   de   R$   9.450,00(Nove   mil,   quatrocentos   e   cinquenta 
 reais),   pelo   que   requereu   a   condenação   da   ré   no   pagamento   da   diferença   do   seguro   no   valor   de   R$ 
 7.087,50(Sete   mil,   oitenta   e   sete   reais   e   cinquenta   centavos).   Com   a   inicial   vieram   os   documentos   de   fls. 
 09/24.   Deferida   a   gratuidade   judiciária(fls.   32).   A   suplicada   apresentou   contestação   às   fls.   34/43,   arguindo   a 
 ausência   de   nexo   causal   entre   a   lesão   e   o   acidente,   a   necessidade   de   juntada   de   laudo   do   IML   atestando   a 
 invalidez   e   o   grau   da   limitação   sofrida   e   defendendo   a   adequação   do   pagamento   efetuado   na   esfera 
 administrativa,   posto   que   realizado   conforme   tabela   de   graduação   prevista   pela   Lei   nº   11.945/09.   Ao   final 
 requereu   a   improcedência   do   pedido.   O   autor   apresentou   réplica   à   contestação(fls.   58).   Nomeado   perito, 
 realizada   perícia   médica   e   expedido   laudo(fls.   81/82   e   99/101),   o   autor   nada   manifestou   e   a   promovida 
 concordou   com   o   laudo   e   pugnou   pela   improcedência   do   pedido(fls.   105/106).   É   o   Relatório.   Decido.   A   uma 
 análise   percuciente   das   provas   produzidas   no   decorrer   da   instrução,   entendo   que   não   merece   guarida   a 
 alegação   de   indeferimento   do   pleito   autoral   por   ausência   de   quantificação   da   lesão   por   Laudo   do   Instituto 
 Médico   Legal   -   IML,   pois   as   exigências   legais   para   o   ajuizamento   do   feito   são   aquelas   previstas   pela   Lei   nº 
 6.194/74,   sendo   certo   que   a   autora   colacionou   a   documentação   estabelecida   na   legislação   pertinente, 
 comprovando   o   acidente   automobilístico   e   o   dano   decorrente,   além   de   esclarecer   o   grau   de   lesão   sofrida   e 
 requerer   a   comprovação   por   meio   de   prova   pericial,   não   sendo,   pois,   imprescindível   a   apresentação   de   laudo 
 pericial.   A   propósito,   cita-se   o   paradigma   jurisprudencial:   "APELAÇÃO   CÍVEL   -   AÇÃO   DE   COBRANÇA   - 
 SEGURO   DPVAT   -   INICIAL   INDEFERIDA   -   DOCUMENTO   COMPROBATORIO   DO   GRAU   DE   INVALIDEZ   - 
 DESNECESSIDADE   -   RECURSO   PROVIDO.   A   apresentação   do   laudo   do   Instituto   Médico   Legal   -   IML   ou 
 documento   comprobatório   do   grau   de   lesão   do   beneficiário   do   seguro   DPVAT   dispensável   para   o   ajuizamento 
 da   ação,   mesmo   porque   o   grau   de   invalidez   da   vítima,   sempre   dependente   da   consolidação   das   lesões,   pode 
 ser   apurado   mediante   perícia   médica,   na   fase   probatória."(TJMG,   Apelação   Cível   nº   1.0433.14.004587-6/001, 
 14?CC.,   Rel.   Des.   Rogério   Medeiros,   j.   19/09/2014).   Ademais,   as   provas   apresentadas   demonstram   a   lesão 
 sofrida   pelo   requerente   em   decorrência   de   acidente   de   trânsito,   não   se   sustentando   o   argumento   da   ausência 
 de   nexo   de   causalidade   entre   a   lesão   e   o   acidente,   inclusive,   a   própria   ré   reconheceu   este   nexo   ao   efetuar   o 
 pagamento   administrativo   do   seguro(fls.   77).   Insta   salientar,   por   ensejante,   que   o   pagamento   administrativo   do 
 seguro   obrigatório(DPVAT)   não   impede   o   beneficiário   de   ingressar   com   demanda   judicial   visando   o 
 complemento   da   referida   indenização.   Neste   sentido   colaciono   o   precedente   abaixo:   GRADUAÇÃO.   SÚMULA 
 474   DO   STJ.   INDENIZAÇÃO   DEVIDA   DE   ACORDO   COMO   O   GRAU   DA   LESÃO.   SALÁRIO   MÍNIMO   VIGENTE 
 NA   DATA   DO   PAGAMENTO   ADMINISTRATIVO   PARCIAL.   PRESCRIÇÃO.   INOCORRENTE.   (...) 
 PAGAMENTO   ADMINISTRATIVO   QUITAÇÃO   Eventual   quitação   outorgada   tem   efeito   liberatório   apenas   em 
 relação   ao   valor   constante   no   recibo,   não   impedido,   destarte,   a   cobrança   de   eventual   saldo   quando   este   for 
 assegurado   por   lei.   Precedentes   do   STJ.   (...)   APELAÇÃO   PARCIALMENTE   PROVIDA.   (Apelação   Cível   Nº 
 70051049658,   Sexta   Câmara   Cível,   Tribunal   de   Justiça   do   RS,   Relator:   Sylvio   José   Costa   da   Silva   Tavares, 
 Julgado   em   31/07/2014)   (grifei);   Melhor   sorte   também   não   ampara   pretensão   de   impugnação   do   Boletim   de 
 Ocorrência   Policial,   sob   o   argumento   de   que   configura   prova   unilateral   produzida   pela   autora   e,   portanto,   não 
 é   capaz   de   comprovar   o   nexo   de   causalidade   entre   a   invalidez   e   o   acidente,   uma   vez   que   a   demandada 
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 efetuou   o   pagamento   administrativo   do   seguro   DPVAT,   logo,   reconhecendo   a   existência   do   acidente   e   o   nexo 
 de   causalidade   com   a   lesão   declarada(retirada   do   baço).   Ademais,   a   juntada   do   Boletim   de   Ocorrência   é   até 
 mesmo   dispensável,   quando   o   acidente   que   objetivou   o   ingresso   da   ação   puder   ser   provado   através   de   outros 
 meios,   conforme   precedente   abaixo:   "AÇÃO   DE   COBRANÇA   SEGURO   DPVAT.   BOLETIM   DE   OCORRÊNCIA. 
 NEXO   DE   CAUSALIDADE.   HONORÁRIOS   ADVOCATÍCIOS.   SUCUMBÊNCIA   RECÍPROCA.   -   A   elaboração 
 de   Boletim   de   Ocorrência   em   data   posterior   ao   sinistro,   não   afasta,   por   si   só,   o   direito   à   indenização   do   seguro 
 DPVAT,   se   o   acidente   e   o   nexo   de   causalidade   puderem   ser   constatados   através   de   outros   meios   de   prova. 
 (...)"   (TJMG   -   Apelação   Cível   1.0702.16.023789-8/001   -   Rel.   Des.   Estevão   Lucchesi   -   Julgamento   em 
 04/10/2018   -   Publicação   no   DJe   em   16/10/2018).   ampara   No   caso   concreto,   as   provas   produzidas   ao   longo   da 
 instrução   e   o   próprio   pagamento   administrativo   do   seguro,   não   deixam   dúvida   de   que   o   autor   foi   vítima   de 
 acidente   de   trânsito   e   que   sofreu   Lesão   no   membro   inferior.   Portanto,   está   sobejamente   demonstrado   nos 
 autos   o   nexo   de   causalidade   entre   as   lesões   e   o   acidente   descrito   no   Boletim   de   Ocorrência.   Destarte, 
 impõe-se   a   adoção   do   disposto   no   art.   3º,   da   Lei   n.º   6.194/74   com   as   alterações   trazidas   pela   Lei   n.º 
 11.945/09,   que   estabelece   o   pagamento   de   indenização   do   seguro   DPVAT,   decorrente   de   acidente 
 automobilístico,   de   forma   proporcional   ao   grau   da   lesão   sofrida,   conforme   Súmula   474   do   STJ,   in   verbis:   "A 
 indenização   do   seguro   DPVAT,   em   caso   de   invalidez   parcial   do   beneficiário,   será   paga   de   forma   proporcional 
 ao   grau   da   invalidez".   Neste   contexto,   convém   destacar   que   a   perícia   judicial   também   concluiu   que   o   autor 
 sofreu   Lesão   no   Joelho   Esquerdo   Fratura   do   Platô   Tibial,   cuja   origem   causal   decorre   de   acidente   pessoal   com 
 veículo   automotor   de   via   terrestre,   resultando   dano   anatômico   e/ou   funcional   definitivo   parcial   incompleto   de 
 grau   leve,   ou   seja,   no   percentual   de   25%(vinte   e   cinco   por   cento),   conforme   laudo   de   fls.   99/101.   É   o   caso, 
 portanto,   de   aplicação   da   tabela   constante   do   anexo   II,   da   Lei   11.945/09,   que   prevê   o   pagamento   de 
 indenização   do   seguro   DPVAT   no   valor   de   R$   843,75(Oitocentos   e   quarenta   e   três   reais   e   setenta   e   cinco 
 centavos).   Portanto,   considerando   a   conclusão   do   laudo   pericial   e   o   fato   de   que   o   autor   já   recebeu 
 indenização   no   valor   de   R$   2.362,50(Dois   mil,   trezentos   e   sessenta   e   dois   reais   e   cinquenta   centavos), 
 conforme   inicial   e   documentos   de   fls.   03,   23   e   107/111,   entendo   que   não   há   que   se   falar   em   pagamento   de 
 diferença   de   Seguro   DPVAT.   Isto   posto,   sem   mais   considerações,   Julgo   Improcedente   o   pleito   autoral,   por 
 conseguinte,   Extingo   o   processo,   com   resolução   do   mérito,   com   fulcro   no   art.   487,   inciso   I,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Condeno   a   autora   no   pagamento   de   custas   e   honorários   advocatícios   que   fixo   no   percentual 
 de   15%(quinze   por   cento)   do   valor   da   causa,   como   fulcro   no   §2º,   do   art.   85,   do   CPC,   porém,   suspendo   a   sua 
 cobrança,   com   fulcro   no   §3º,   do   art.   98   do   Código   de   Processo   Civil.   Expeça-se   alvará   em   favor   da 
 Seguradora   para   levantamento   dos   honorários   de   fls.   104,   considerando   que   os   honorários   do   perito   foram 
 devidamente   depositados(128/129).   Após   o   trânsito   em   julgado,   arquive-se   eletronicamente.   P.   R.   I.   Crato/CE, 
 21 de novembro de 2019. Jose Batista de Andrade Juiz de Direito Titular Assinado por Certificação Digital" 

           Do que dou fé.  
           Crato, 4 de dezembro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0713/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 604-616   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   09/12/2019,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2019 à 31/12/2019 - Recesso Forense - Suspensão 
 01/01/2020 à 06/01/2020 - Recesso Forense - Suspensão 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Edson Almino Felix Filho (OAB 34540/CE)  15  14/01/2020 
 Emília Feitosa Batista (OAB 35746/CE)  15  14/01/2020 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  15  14/01/2020 
 JOAO ALVES BARBOSA FILHO (OAB 27954A/CE)  15  14/01/2020 
 Fernando de Freitas Barbosa (OAB 152629/RJ)  15  14/01/2020 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc...   Trata-se   de   Ação   de   Cobrança   de   Seguro   DPVAT   ajuizada   por   Marco   Alan 
 Alves   do   Nascimento   contra   a   Seguradora   Líder   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A,   qualificados   na   inicial, 
 nos   termos   das   Leis   6.194/74,   8.441/92   e   11.945/09,   mediante   os   argumentos   abaixo   expendidos.   Alega,   em 
 síntese,   que   foi   vítima   de   acidente   de   trânsito   ocorrido   no   dia   08.01.2018,   tendo   sofrido   Fratura   em   Membro 
 Inferior   Esquerdo   que   resultou   em   invalidez   permanente.   Disse   que   recebeu   indenização   do   seguro   DPVAT   no 
 valor   de   R$   2.362,50(Dois   mil,   trezentos   e   sessenta   e   dois   reais   e   cinquenta   centavos),   mas   a   lesão 
 proveniente   do   sinistro   lhe   garante   indenização   no   valor   de   R$   9.450,00(Nove   mil,   quatrocentos   e   cinquenta 
 reais),   pelo   que   requereu   a   condenação   da   ré   no   pagamento   da   diferença   do   seguro   no   valor   de   R$ 
 7.087,50(Sete   mil,   oitenta   e   sete   reais   e   cinquenta   centavos).   Com   a   inicial   vieram   os   documentos   de   fls. 
 09/24.   Deferida   a   gratuidade   judiciária(fls.   32).   A   suplicada   apresentou   contestação   às   fls.   34/43,   arguindo   a 
 ausência   de   nexo   causal   entre   a   lesão   e   o   acidente,   a   necessidade   de   juntada   de   laudo   do   IML   atestando   a 
 invalidez   e   o   grau   da   limitação   sofrida   e   defendendo   a   adequação   do   pagamento   efetuado   na   esfera 
 administrativa,   posto   que   realizado   conforme   tabela   de   graduação   prevista   pela   Lei   nº   11.945/09.   Ao   final 
 requereu   a   improcedência   do   pedido.   O   autor   apresentou   réplica   à   contestação(fls.   58).   Nomeado   perito, 
 realizada   perícia   médica   e   expedido   laudo(fls.   81/82   e   99/101),   o   autor   nada   manifestou   e   a   promovida 
 concordou   com   o   laudo   e   pugnou   pela   improcedência   do   pedido(fls.   105/106).   É   o   Relatório.   Decido.   A   uma 
 análise   percuciente   das   provas   produzidas   no   decorrer   da   instrução,   entendo   que   não   merece   guarida   a 
 alegação   de   indeferimento   do   pleito   autoral   por   ausência   de   quantificação   da   lesão   por   Laudo   do   Instituto 
 Médico   Legal   -   IML,   pois   as   exigências   legais   para   o   ajuizamento   do   feito   são   aquelas   previstas   pela   Lei   nº 
 6.194/74,   sendo   certo   que   a   autora   colacionou   a   documentação   estabelecida   na   legislação   pertinente, 
 comprovando   o   acidente   automobilístico   e   o   dano   decorrente,   além   de   esclarecer   o   grau   de   lesão   sofrida   e 
 requerer   a   comprovação   por   meio   de   prova   pericial,   não   sendo,   pois,   imprescindível   a   apresentação   de   laudo 
 pericial.   A   propósito,   cita-se   o   paradigma   jurisprudencial:   "APELAÇÃO   CÍVEL   -   AÇÃO   DE   COBRANÇA   - 
 SEGURO   DPVAT   -   INICIAL   INDEFERIDA   -   DOCUMENTO   COMPROBATORIO   DO   GRAU   DE   INVALIDEZ   - 
 DESNECESSIDADE   -   RECURSO   PROVIDO.   A   apresentação   do   laudo   do   Instituto   Médico   Legal   -   IML   ou 
 documento   comprobatório   do   grau   de   lesão   do   beneficiário   do   seguro   DPVAT   dispensável   para   o   ajuizamento 
 da   ação,   mesmo   porque   o   grau   de   invalidez   da   vítima,   sempre   dependente   da   consolidação   das   lesões,   pode 
 ser   apurado   mediante   perícia   médica,   na   fase   probatória."(TJMG,   Apelação   Cível   nº   1.0433.14.004587-6/001, 
 14?CC.,   Rel.   Des.   Rogério   Medeiros,   j.   19/09/2014).   Ademais,   as   provas   apresentadas   demonstram   a   lesão 
 sofrida   pelo   requerente   em   decorrência   de   acidente   de   trânsito,   não   se   sustentando   o   argumento   da   ausência 
 de   nexo   de   causalidade   entre   a   lesão   e   o   acidente,   inclusive,   a   própria   ré   reconheceu   este   nexo   ao   efetuar   o 
 pagamento   administrativo   do   seguro(fls.   77).   Insta   salientar,   por   ensejante,   que   o   pagamento   administrativo   do 
 seguro   obrigatório(DPVAT)   não   impede   o   beneficiário   de   ingressar   com   demanda   judicial   visando   o 
 complemento   da   referida   indenização.   Neste   sentido   colaciono   o   precedente   abaixo:   GRADUAÇÃO.   SÚMULA 
 474   DO   STJ.   INDENIZAÇÃO   DEVIDA   DE   ACORDO   COMO   O   GRAU   DA   LESÃO.   SALÁRIO   MÍNIMO   VIGENTE 
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 NA   DATA   DO   PAGAMENTO   ADMINISTRATIVO   PARCIAL.   PRESCRIÇÃO.   INOCORRENTE.   (...) 
 PAGAMENTO   ADMINISTRATIVO   QUITAÇÃO   Eventual   quitação   outorgada   tem   efeito   liberatório   apenas   em 
 relação   ao   valor   constante   no   recibo,   não   impedido,   destarte,   a   cobrança   de   eventual   saldo   quando   este   for 
 assegurado   por   lei.   Precedentes   do   STJ.   (...)   APELAÇÃO   PARCIALMENTE   PROVIDA.   (Apelação   Cível   Nº 
 70051049658,   Sexta   Câmara   Cível,   Tribunal   de   Justiça   do   RS,   Relator:   Sylvio   José   Costa   da   Silva   Tavares, 
 Julgado   em   31/07/2014)   (grifei);   Melhor   sorte   também   não   ampara   pretensão   de   impugnação   do   Boletim   de 
 Ocorrência   Policial,   sob   o   argumento   de   que   configura   prova   unilateral   produzida   pela   autora   e,   portanto,   não 
 é   capaz   de   comprovar   o   nexo   de   causalidade   entre   a   invalidez   e   o   acidente,   uma   vez   que   a   demandada 
 efetuou   o   pagamento   administrativo   do   seguro   DPVAT,   logo,   reconhecendo   a   existência   do   acidente   e   o   nexo 
 de   causalidade   com   a   lesão   declarada(retirada   do   baço).   Ademais,   a   juntada   do   Boletim   de   Ocorrência   é   até 
 mesmo   dispensável,   quando   o   acidente   que   objetivou   o   ingresso   da   ação   puder   ser   provado   através   de   outros 
 meios,   conforme   precedente   abaixo:   "AÇÃO   DE   COBRANÇA   SEGURO   DPVAT.   BOLETIM   DE   OCORRÊNCIA. 
 NEXO   DE   CAUSALIDADE.   HONORÁRIOS   ADVOCATÍCIOS.   SUCUMBÊNCIA   RECÍPROCA.   -   A   elaboração 
 de   Boletim   de   Ocorrência   em   data   posterior   ao   sinistro,   não   afasta,   por   si   só,   o   direito   à   indenização   do   seguro 
 DPVAT,   se   o   acidente   e   o   nexo   de   causalidade   puderem   ser   constatados   através   de   outros   meios   de   prova. 
 (...)"   (TJMG   -   Apelação   Cível   1.0702.16.023789-8/001   -   Rel.   Des.   Estevão   Lucchesi   -   Julgamento   em 
 04/10/2018   -   Publicação   no   DJe   em   16/10/2018).   ampara   No   caso   concreto,   as   provas   produzidas   ao   longo   da 
 instrução   e   o   próprio   pagamento   administrativo   do   seguro,   não   deixam   dúvida   de   que   o   autor   foi   vítima   de 
 acidente   de   trânsito   e   que   sofreu   Lesão   no   membro   inferior.   Portanto,   está   sobejamente   demonstrado   nos 
 autos   o   nexo   de   causalidade   entre   as   lesões   e   o   acidente   descrito   no   Boletim   de   Ocorrência.   Destarte, 
 impõe-se   a   adoção   do   disposto   no   art.   3º,   da   Lei   n.º   6.194/74   com   as   alterações   trazidas   pela   Lei   n.º 
 11.945/09,   que   estabelece   o   pagamento   de   indenização   do   seguro   DPVAT,   decorrente   de   acidente 
 automobilístico,   de   forma   proporcional   ao   grau   da   lesão   sofrida,   conforme   Súmula   474   do   STJ,   in   verbis:   "A 
 indenização   do   seguro   DPVAT,   em   caso   de   invalidez   parcial   do   beneficiário,   será   paga   de   forma   proporcional 
 ao   grau   da   invalidez".   Neste   contexto,   convém   destacar   que   a   perícia   judicial   também   concluiu   que   o   autor 
 sofreu   Lesão   no   Joelho   Esquerdo   Fratura   do   Platô   Tibial,   cuja   origem   causal   decorre   de   acidente   pessoal   com 
 veículo   automotor   de   via   terrestre,   resultando   dano   anatômico   e/ou   funcional   definitivo   parcial   incompleto   de 
 grau   leve,   ou   seja,   no   percentual   de   25%(vinte   e   cinco   por   cento),   conforme   laudo   de   fls.   99/101.   É   o   caso, 
 portanto,   de   aplicação   da   tabela   constante   do   anexo   II,   da   Lei   11.945/09,   que   prevê   o   pagamento   de 
 indenização   do   seguro   DPVAT   no   valor   de   R$   843,75(Oitocentos   e   quarenta   e   três   reais   e   setenta   e   cinco 
 centavos).   Portanto,   considerando   a   conclusão   do   laudo   pericial   e   o   fato   de   que   o   autor   já   recebeu 
 indenização   no   valor   de   R$   2.362,50(Dois   mil,   trezentos   e   sessenta   e   dois   reais   e   cinquenta   centavos), 
 conforme   inicial   e   documentos   de   fls.   03,   23   e   107/111,   entendo   que   não   há   que   se   falar   em   pagamento   de 
 diferença   de   Seguro   DPVAT.   Isto   posto,   sem   mais   considerações,   Julgo   Improcedente   o   pleito   autoral,   por 
 conseguinte,   Extingo   o   processo,   com   resolução   do   mérito,   com   fulcro   no   art.   487,   inciso   I,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Condeno   a   autora   no   pagamento   de   custas   e   honorários   advocatícios   que   fixo   no   percentual 
 de   15%(quinze   por   cento)   do   valor   da   causa,   como   fulcro   no   §2º,   do   art.   85,   do   CPC,   porém,   suspendo   a   sua 
 cobrança,   com   fulcro   no   §3º,   do   art.   98   do   Código   de   Processo   Civil.   Expeça-se   alvará   em   favor   da 
 Seguradora   para   levantamento   dos   honorários   de   fls.   104,   considerando   que   os   honorários   do   perito   foram 
 devidamente   depositados(128/129).   Após   o   trânsito   em   julgado,   arquive-se   eletronicamente.   P.   R.   I.   Crato/CE, 
 21 de novembro de 2019. Jose Batista de Andrade Juiz de Direito Titular Assinado por Certificação Digital" 

           Do que dou fé.  
           Crato, 6 de dezembro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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2605732- C3/ 2019-02843/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CRATO/CE 

Processo: 00031301020188060071 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCO ALAN ALVES DO 
NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença 

de V. Exa., requerer a DEVOLUÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS PAGOS 
EM DUPLICIDADE (depósito judicial e ofício único de pagamento). 

  

Consoante se verifica nos autos e da documentação que 

segue em anexo, houve depósito a título de pagamento de honorários periciais, em 

cumprimento à intimação de fls., contudo, o processo foi relacionado para evento de 

mutirão de perícias, ocasião em que houve o pagamento da prova através de ofício único, 

restando, portanto, pagamento em duplicidade. 

  

Desta forma, com fulcro no art. 906, parágrafo único do 

CPC, requer a Ré que Vossa Excelência se digne determinar a expedição de OFÍCIO DE 
TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, com seus acréscimos 

legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a 

efetuar transferência direta na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, BANCO 
DO BRASIL S.A. 

  

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante 

junte aos autos o respectivo comprovante da transferência realizada através de TED da 

quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré realizar prestação de 

contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 

transferência realizada. 
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Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do 

advogado FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR  14752/CE, para efeito de intimações 

futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

CRATO, 6 de fevereiro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/CE 27954-A 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 
14752 - OAB/CE 

  

   

  

  

~ 
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BANCO ITAU S.A.                                             

COMPROVANTE DE OPERAÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO: FICHA DE COMPENSACAO          

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA           

CNPJ:     09.248.608/0001-04

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477-0 CONTA: 78855-8 

DATA DA OPERAÇÃO: 08/11/2019

VALOR TOTAL: 9.000,00

CLIENTE:   CAIXA ECONOMICA FEDERAL                                      

REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA

DO CÓDIGO DE BARRAS: 10497808500009000008392722000100041158976313

Nr. da Autenticação: CF3C9B9D6B3A5FE3C2160DEC79CAF553C02F15C9B34E19F76A3EECE0D268DE5E
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Data de Emissão: 28/10/2019 - Hora: 08:27:48 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39275 22000.100044 11589.763132 7 80850000900000

4030 / 839272

28/10/2019 040068400011910287 DJ 28/10/2019

CR 9.000,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/ 09.248.608/0001-04

14000000115897631-6

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39275 22000.100044 11589.763132 7 80850000900000

4030 / 839272

040068400011910287 9.000,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/ 09.248.608/0001-04

14000000115897631-6

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

CRATO - 01A VARA CIVEL

0684

YURE DELMIRO DE OLIVEIRA  /  Seguradora Lider dos Consorcios Dpvat S/JURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01516198

00482671520188060071

040068400011910287

- 5

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PAGAMENTO MUTIRAO DR. THIAGO CALDAS LEAL

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01516198 - 5

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

PAGAMENTO MUTIRAO DR. THIAGO CALDAS LEAL

YURE DELMIRO DE OLIVEIRA  /  Seguradora Lider dos Consorcios Dpvat S/

0400684

100482671520188060071

CRATO - 01A VARA CIVELVARA:

040068400011910287

TRIBUNAL: TJ CEARA

TJ CEARATRIBUNAL:

26/11/2019

26/11/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: CRATO

COMARCA: CRATO
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22/10/2019

DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00031301020188060071

N° DO PROCESSO

22/10/2019

DATA DA GUIA

2605732

N° DA GUIA

CE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO FISÍCA 06935025419

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B4CF58B3DE5DD729         

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39275 22000.100044 11565.092118 3 80720000025000

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente: Marco Alan Alves do Nascimento
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que a sentença de págs. 

133/135 transitou em julgado em 18/02/2020.

Crato/CE, 18 de fevereiro de 2020.

THAYNA FERREIRA SANTOS
42848/TJCE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Marco Alan Alves do Nascimento
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Vistos, etc...

Defiro o pleito de fls. 143/144, determinando que a Secretaria Judiciária expeça 
Alvará Judicial para que a Caixa Econômica Federal efetue a transferência da quantia de R$ 
250,00(Duzentos e cinquenta reais) indicada na Guia – Ficha de Compensação(Autenticação 
Eletrônica nº B4CF58B3DE5DD729 – fla. 104) em favor da Seguradora Lider dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S.A. - CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04 - Conta Corrente nº 644000-2, Agência: 
1912-7, BANCO DO BRASIL S.A, devendo comunicar a este juízo o cumprimento da determinação 
judicial no prazo de 10(dez) dias.

Cumpra-se.

Crato/CE, 04 de maio de 2020.

Jose Batista de Andrade
   Juiz de Direito Titular
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.br

ALVARÁ 

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro
Requerente: Marco Alan Alves do Nascimento
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

O(A) Dr(a).  Jose Batista de Andrade, Juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Crato da Comarca de Crato, Estado do Ceará, por nomeação legal, e no uso de suas 
atribuições regulares etc.

Atendendo a requerimento formulado nos autos da ação acima citada, e pelo 
presente ALVARÁ, DETERMINA a TRANSFERÊNCIA do valor de R$ 250,00(Duzentos 
e cinquenta reais), indicada na Guia – Ficha de Compensação com Autenticação Eletrônica nº 
B4CF58B3DE5DD729 (fls. 104) da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para conta de 
titularidade da Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, 09.248.608/0001-04, 
consoante cópias em anexo.

CONTA PARA RECEBIMENTO DO CRÉDITO
Titular: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
CPF: 09.248.608/0001-04
Instituição Bancária: Banco do Brasil
Agência: 1912-7
Conta Corrente: 644000-2

Crato, 10 de julho de 2020. 

Jose Batista de Andrade
Juiz

ILMO(A). SR(A)
*
Nesta
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020

www.joaobarbosaadvass.com.br

2605732- C3/ 2019-02843/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO/CE

 

 

 

Processo: 00031301020188060071

                

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., pugnar pelo 

DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para após informar e requerer o que segue:

Conforme consta nos autos, existem valores a serem restituídos à ré, tendo sido a ordem de transferência 

determinada por esse d. Juízo.

Ocorre que, ainda que expedido ofício  ao gerente da instituição financeira depositante, para que fosse realizada 

transferência de valores em favor da seguradora Ré, não houve resposta do mesmo, com apresentação nos 

autos do respectivo comprovante.

Assim, vem a Ré requerer a V. Exa., seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo 

comprovante da transferência realizada através de TED da quantia determinada em oficio, possibilitando ao 

patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a 

data exata da transferência realizada.

Ademais, pugna-se que na requisição conste prazo para cumprimento da ordem judicial, sob pena de crime de 

desobediência, a fim de empregar plena efetividade e previsibilidade ao comando.

Nestes Termos,

 Pede Deferimento,

CRATO, 18 de setembro de 2020.

JOÃO BARBOSA

OAB/CE 27954-A

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020

www.joaobarbosaadvass.com.br

14752 - OAB/CE
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22/10/2019

DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00031301020188060071

N° DO PROCESSO

22/10/2019

DATA DA GUIA

2605732

N° DA GUIA

CE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCO ALAN ALVES DO NASCIMENTO FISÍCA 06935025419

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B4CF58B3DE5DD729         

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39275 22000.100044 11565.092118 3 80720000025000

CÓDIGO DE BARRAS
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BANCO ITAU S.A.                                             

COMPROVANTE DE OPERAÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO: FICHA DE COMPENSACAO          

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA           

CNPJ:     09.248.608/0001-04

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477-0 CONTA: 78855-8 

DATA DA OPERAÇÃO: 08/11/2019

VALOR TOTAL: 9.000,00

CLIENTE:   CAIXA ECONOMICA FEDERAL                                      

REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA

DO CÓDIGO DE BARRAS: 10497808500009000008392722000100041158976313

Nr. da Autenticação: CF3C9B9D6B3A5FE3C2160DEC79CAF553C02F15C9B34E19F76A3EECE0D268DE5E
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Data de Emissão: 28/10/2019 - Hora: 08:27:48 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39275 22000.100044 11589.763132 7 80850000900000

4030 / 839272

28/10/2019 040068400011910287 DJ 28/10/2019

CR 9.000,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/ 09.248.608/0001-04

14000000115897631-6

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39275 22000.100044 11589.763132 7 80850000900000

4030 / 839272

040068400011910287 9.000,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/ 09.248.608/0001-04

14000000115897631-6

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

CRATO - 01A VARA CIVEL

0684

YURE DELMIRO DE OLIVEIRA  /  Seguradora Lider dos Consorcios Dpvat S/JURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01516198

00482671520188060071

040068400011910287

- 5

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PAGAMENTO MUTIRAO DR. THIAGO CALDAS LEAL

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01516198 - 5

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

PAGAMENTO MUTIRAO DR. THIAGO CALDAS LEAL

YURE DELMIRO DE OLIVEIRA  /  Seguradora Lider dos Consorcios Dpvat S/

0400684

100482671520188060071

CRATO - 01A VARA CIVELVARA:

040068400011910287

TRIBUNAL: TJ CEARA

TJ CEARATRIBUNAL:

26/11/2019

26/11/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: CRATO

COMARCA: CRATO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0003130-10.2018.8.06.0071

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe: Procedimento Comum Cível 

Assunto: Seguro

Requerente: Marco Alan Alves do Nascimento

Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Vistos etc.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência de Crato, via e-mail, se 

for o caso, requisitando informações acerca do efetivo cumprimento do expediente de 

página 153, no prazo de 15 dias.

Exp. Nec.

Crato (CE), 11 de novembro de 2020.

Jose Batista de Andrade

Juiz de Direito - Titular
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Crato
1ª Vara Cível da Comarca de Crato
Rua Álvaro Peixoto, S/N, São Miguel - CEP 63100-000, Fone: (88) 3521-4241, Crato-CE - E-mail: 
crato.1civel@tjce.jus.br

OFÍCIO

Processo n.º: 0003130-10.2018.8.06.0071
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro
Requerente: Marco Alan Alves do Nascimento e outro
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Ofício n.º 12845/2020

Crato, 17 de novembro de 2020.

Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal  em Crato - Ag. 684
Rua Coronel Luiz Teixeira, 1064, Centro - CEP 63100-045, Crato-CE

Assunto: Informação 

Venho pelo presente, requisitar a Vossa Senhoria, que informe a este Juízo, da 

1ª Vara Cível da Comarca de Crato,  acerca do efetivo cumprimento do expediente de página 

153, Alvará Judicial, no prazo de 15 dias.

Atenciosamente,

Jose Batista de Andrade
Juiz

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

31
30

-1
0.

20
18

.8
.0

6.
00

71
 e

 c
ód

ig
o 

7B
87

C
7B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 B
A

T
IS

T
A

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

11
/2

02
0 

às
 0

8:
51

 .

fls. 164



19/11/2020 Ofício para Responder - PROCESSO: 0003130-10.2018.8.06.0071

https://webmail.tjce.jus.br/owa/crato.1civel@tjce.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAB2PNp0r%2bHJT7YsQxawZjg0BwCgC7g0afvRS7uW… 1/1

Ofício para Responder - PROCESSO: 0003130-10.2018.8.06.0071
COMARCA DE CRATO - Central de Atendimento
Enviado:quinta-feira, 19 de novembro de 2020 9:52
Para: ag0684@caixa.gov.br
Cc: COMARCA DE CRATO - 1a Vara Cível
Anexos: alvará 1.pdf  (359 KB ) ; comp. de envio 1.pdf  (287 KB ) ; decisão 1.pdf  (322 KB ) ; oficio 1.pdf  (296 KB ) ; petição 1.pdf  (2 MB )

  
Bom dia!

Segue em anexo ofício para cumprimento urgente do processo de nº 0003130-10.2018.8.06.0071 . Segue também
anexos do pedido de transferência e comprovante de envio desses alvarás que foi realizado em 13-07-2020.
URGENTE!!!

Central de Atendimento - Comarca Crato

Larissa Leandro / Mat. 900986
Coordenadora da Central de Atendimento

Tel.: (88) 3521-3003/98805-4467

Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito ao seu destinatário. O sigilo desta mensagem é

protegido por lei. Se você a recebeu por engano, queira, por favor, notificar o remetente e apagá-la de seus arquivos. Qualquer uso não

autorizado ou disseminação desta mensagem ou de parte dela é expressamente proibido. 
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